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986475

OBJETO

Registro de preco fornecimento de kits de lanche individuais
destinados ao programa municipal de controle da tuberculose, via
registro de pregcos, com vistas a atender as necessidades da
Secretaria de Saude do municipio de Guaruja.

VALOR TOTAL DA CONTRATA(}AO
R$ 240.212,00 (Duzentos e quarenta mil duzentos e doze reais)

DATA DA SESSAO PUBLICA
Dia 12/03/2026 as 09h 30 (horario de Brasilia)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
Menor Preco Global
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PREGAO ELETRONICO N° 11/2026

(Processo Administrativo n° 50058/2025)

Torna-se publico que o Municipio de Guaruja, com sede na Av. Santos Dumont, 800, na cidade de
Guaruja, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 44.959.021/0001-04 — UASG n° 986475, neste ato
representado pelo Sr. Renato Paulo Nicolaci Fincatti, responsavel pela Secretaria Municipal de
Saude, realizara licitacdo, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, nos termos da Lei n°
14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n°® 15.833", de 17 de novembro de 2023, e

demais legislacdes aplicaveis e, ainda, de acordo com as condigdes estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitagdo é o registro de precgo fornecimento de kits de lanche individuais
destinados ao programa municipal de controle da tuberculose, via registro de pregos, com vistas a
atender as necessidades da Secretaria de Saude do municipio de Guaruja., conforme condigdes,

quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitagao sera realizada em grupo unico, formados por 3 itens, conforme tabela constante no

Termo de Referéncia, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compdem.
2, DO REGISTRO DE PREGCOS

21. As regras referentes aos 6rgaos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesotes

s&0 as que constam da minuta de Ata de Registro de Precos.
3. DA PARTICIPAGAO NA LICITAGAO

3.1. Poderao participar deste Pregao os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverdao atender as condigdes exigidas no cadastramento no Sicaf até o

! Decreto Municipal 15.833/2023:
https://leismunicipais.com.br/a/sp/g/guaruja/decreto/2023/1584/15833/decreto-n-15833-2023-
regulamenta-a-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-que-dispoe-sobre-licitacoes-e-contratos-
administrativos-no-municipio-de-quaruja-e-da-outras-providencias
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terceiro dia util anterior a data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacbes efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do
orgao ou entidade promotora da licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto aos 6érgédos responsaveis pela
informacado, devendo proceder, imediatamente, a corre¢cdo ou a alteragdo dos registros tdo logo

identifique incorrecdo ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A nao observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagdo no momento
da habilitagdo.

3.5. Nao poderao disputar esta licitagao:

a) Aquele que nao atenda as condi¢des deste Edital e seu(s) anexo(s);

b) Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando
a licitagdo versar sobre servigcos ou fornecimento de bens a ele relacionados;

c) Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboragdo do projeto basico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou
subcontratado, quando a licitagdo versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios;
d) Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagdo, impossibilitada de participar da
licitagdo em decorréncia de sancao que lhe foi imposta;

e) Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do 6érgdo ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe
fungdo na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja conjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

g) Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagdo do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragdo de trabalho infantil, por submissao
de trabalhadores a condigbes analogas as de escravo ou por contratagao de adolescentes nos casos
vedados pela legislagao trabalhista;

h) Agente publico do 6rgao ou entidade licitante;

i) Organizagbes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condigao;

i) Nao podera participar, direta ou indiretamente, da licitagdo ou da execugdo do contrato agente
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publico do 6rgdo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagdes que possam
configurar conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio do cargo ou emprego, nos termos

da legislagédo que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n°® 14.133, de 2021;

3.6. O impedimento de que trata o item “d” serd também aplicado ao licitante que atue em
substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sancéo a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilicito ou a utilizacao fraudulenta da personalidade juridica do licitante.

3.7. A critério da Administragédo e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens “b” e “c”, poderdo participar no apoio das atividades de planejamento da
contratacado, de execucao da licitagdo ou de gestdo do contrato, desde que sob supervisdo exclusiva

de agentes publicos do 6rgao ou entidade.

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdémico.

3.9. O disposto nos itens “b” e “c” ndo impedem a licitagdo ou a contratagdo de servigo que inclua
como encargo do contratado a elaborag¢ao do projeto basico e do projeto executivo, nas contratacbes

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execugao.

3.10. Em licitagbes e contratagbes realizadas no ambito de projetos e programas parcialmente
financiados por agéncia oficial de cooperagao estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, ndo podera participar pessoa fisica ou
juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidbnea nos termos da Lei n® 14.133/2021.

3.11. A vedagdo de que trata o item “h” estende-se a terceiro que auxilie a condugédo da
contratacdo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionario

ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4, DA APRESENTAGCAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO

4.1. Na presente licitagao, a fase de habilitacdo sucedera as fases de apresentagdo de propostas

e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a proposta com o
prego, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horario estabelecidos

para abertura da sessao publica.
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4.3. Caso a fase de habilitacdo anteceda as fases de apresentacdo de propostas e lances, os
licitantes encaminharao, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitagdo e a proposta com o prego, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1
deste Edital.

44, No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo préprio do sistema,
que:

a) esta ciente e concorda com as condigbes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo definidos no instrumento
convocatério;

b) nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢do de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIIl, da Constituicéo;

Cc) nao possui empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando o disposto nos

incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso |ll do art. 5° da Constituicdo Federal;

d) cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da

Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

4.5, O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema

eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°® 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrbnico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§1° ao 3° do
art.4°, da Lei n.° 14.133,de 2021.

4.6.1. No item exclusivo para participacdo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalagéo do campo “nao” impedira o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. Nos itens em que a participagao nao for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalagdo do campo “ndo” apenas produzira o efeito de o licitante nao ter direito

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaragdo de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitara o licitante as sangbes
previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e neste Edital.
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4.8. Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou, na hipétese de a fase de habilitagdo
anteceder as fases de apresentacdo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitacdo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessao publica.

4.9. Nao havera ordem de classificacdo na etapa de apresentacéo da proposta e dos documentos
de habilitagédo pelo licitante, o que ocorrera somente apds os procedimentos de abertura da sesséao

publica e da fase de envio de lances.

4.10. Serao disponibilizados para acesso publico os documentos que compdéem a proposta dos

licitantes convocados para apresentagao de propostas, apos a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera parametrizar o seu
valor final minimo quando do cadastramento da proposta e obedecera as seguintes regras:

4.11.1. A aplicagao do intervalo minimo de diferenca de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidira tanto em relagdo aos lances intermediarios quanto em relagdo ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

4.11.2. os lances serao de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final minimo no sistema podera ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedado:
4.12.1. Valor superior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor prego.

4.13. O valor final minimo na forma do item 4.11 possuira carater sigiloso para os demais
fornecedores e para o 6rgdo ou entidade promotora da licitagao, podendo ser disponibilizado estrita e

permanentemente aos 6rgaos de controle externo e interno.

4.14. Cabera ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as operagdes no
sistema eletrénico durante o processo licitatério e se responsabilizar pelo édnus decorrente da perda
de negodcios diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administracdo ou de sua

desconexao.

4.15. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurancga, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrénico, dos
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seguintes campos:
5.1.1. Valor unitario/grupo, devendo ser cotados com centavos de no maximo 02 (duas) casas
decimais;
5.1.2. Marca;
5.1.3. Fabricante;
5.1.4. Quantidade cotada

5.2. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. A proposta eletronica de preco devera estar acompanhada de “Planilha Proposta Comercial”,
elaborada nos moldes do Anexo Il do edital e preenchida em todos os seus itens, com o prego
ofertado pela licitante.

5.2.2. O licitante NAO poderéa oferecer proposta em quantitativo inferior ao maximo previsto para

contratagao.

5.3. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execugéo do objeto.

54. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva
responsabilidade do licitante, ndo Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragao, sob alegacao

de erro, omiss&o ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributo sem percentuais
variaveis, a cotacdo adequada sera a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos ultimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serdo retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislacao vigente.

5.7. Na presente licitagdo, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderdo se beneficiar

do regime de tributagao pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentacado das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi¢des nelas
contidas, em conformidade com o que dispée o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a

perfeita execugao contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigao.

5.9. O prazo de validade da proposta ndo sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
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sua apresentacgao.

5.10. Os licitantes devem respeitar os pregos maximos estabelecidos nas normas de regéncia de

contratagdes publicas federais, quando participarem de licitagbes publicas;

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administracdo por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilizagdo pelo Tribunal de Contas da Unido ou Tribunal de
Contas do Estado de Sao Paulo e, apos o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias:
assinatura de prazo para a adogao das medidas necessarias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art. 71, inciso IX, da Constituicdo; ou condenagado dos agentes publicos responsaveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erario, caso verificada a ocorréncia de

superfaturamento por sobrepreco na execugao do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitagdo dar-se-a automaticamente em sessao publica, por meio de

sistema eletrénico, na data, horario e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagdo, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessao publica.

6.3. O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5. O lance devera ser ofertado pelo valor unitario do item.

6.6. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura

da sessao e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo minimo de diferenga de valores entre os lances, que incidira tanto em relagéo aos

lances intermediarios quanto em relagdo a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de 0,5%
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(meio por cento).

6.9. O licitante podera, uma unica vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos apds o registro no sistema, na hipétese de lance inconsistente ou inexequivel.

6.10. O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregéao eletrénico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentar&o lances publicos e sucessivos, com prorrogacgoes.

6.11.1. A etapa de lances da sessdo publica tera duragdo de dez minutos e, apods isso, sera
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois minutos do
periodo de duragao da sessao publica.

6.11.2. A prorrogacao automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de dois
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogagao, inclusive no caso de lances intermediarios.

6.11.3. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessdo publica
encerrar-se-a automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem final
de classificagao.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferenca em relagdo a proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, podera
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definicado das demais colocagdes.

6.11.5. Apds o reinicio previsto no item supra, os licitantes serdao convocados para apresentar lances

intermediarios.

6.12. Apds o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e

divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Nao serdao aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessdo publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificagao do licitante.

6.15. No caso de desconexdao com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregao, o

sistema eletrdnico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgao dos lances.

6.16. Quando a desconexdo do sistema eletrénico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessao publica sera suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro

horas da comunicagdo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizado para
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divulgacgao.

6.17. Caso o licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.

6.18. Em relacdo a itens nao exclusivos para participagdo de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificagdo automatica, junto a
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificara em coluna propria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparagdo com 0s
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de
2006.

6.18.1. Nessas condigdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco porcento) acima da melhor proposta ou melhor lance serdo
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera o direito de encaminhar uma ultima
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apds a comunicagédo automatica para tanto.
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nao se
manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificagéo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresa se empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta.

6.19. Sé podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances).

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances,o critério de desempate sera aquele
previsto no art. 60 da Lei n® 14.133, de 2021, nesta ordem:

a) disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderéo apresentar nova proposta em ato
continuo a classificagao;

b) avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverao preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obriga¢des previstos nesta
Lei;

c) desenvolvimento pelolicitante de agcbes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagbes dos 6rgaos de
controle.

6.19.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servigos

produzidos ou prestados por:



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJ[\

ESTADO DE SAO PAULO

|, SECRETARIA DE COORDENACAO GOVERNAMENTAL E ASSUNTOS ESTRATEGICOS
.PRMI 5= Diretoria de Compras, Licitagdes ¢ Acompanhamento de Contratos

EDITAL- PREGAO ELETRONICO N° 90011/2026
a) empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do érgdo ou entidade da
Administragao Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagao realizada por érgdo ou
entidade de Municipio, no territério do Estado em que este se localize;
b) empresas brasileiras;
Cc) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
d) empresas que comprovem a pratica de mitigagdo, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessao publica, na hipétese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do prego maximo definido para a contratagdo, o pregoeiro podera
negociar condi¢des mais vantajosas, apds definido o resultado do julgamento.

6.20.1. Tratando-se de licitagdo em grupo, a contratacédo posterior de item especifico do grupo exigira
prévia pesquisa de mercado e demonstragdo de sua vantagem para o 6rgao ou a entidade e serao
observados os seguintes pregos unitarios maximos como critério de aceitabilidade.

6.20.2. A negociagdo podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificagao
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apds a negociacgao, for desclassificado
em razao de sua proposta permanecer acima do prego maximo definido pela Administracéo.

6.20.3. A negociagao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.20.4. O resultado da negociagédo sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatorio.

6.20.5. O pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado apds a negociagao realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios a confirmagao daqueles exigidos
neste Edital e ja apresentados.

6.20.6. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagdo fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Apo6s a negociagdo do prego, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitacdo e julgamento da

proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

71. Encerrada a etapa de negociagcdo, o pregoeiro verificara se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende as condi¢gées de participagdo no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei n°® 14.133/2021, legislagédo correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto a
existéncia de sangdo que impega a participacdo no certame ou a futura contratagdo, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sécio majoritario, por forga da vedagéo de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situagao do licitante a existéncia de Ocorréncias Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN n® 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN n°® 3/2018, art. 29, §1°).

7.3.2. O licitante sera convocado para manifestagdo previamente a uma eventual desclassificagao.
(IN n°® 3/2018, art. 29, §2°).

7.3.3. Constatada a existéncia de sancéo, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de condigédo

de participacgéo.

74. Na hipotese de inversao das fases de habilitagdo e julgamento, caso atendidas as condigdes

de participagao, sera iniciado o procedimento de habilitagao.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificara se faz jus ao beneficio, em conformidade

com o item 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condi¢des de participacao e de utilizagdo do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequagdo ao objeto e a
compatibilidade do preco em relagdo ao maximo estipulado para contratagao neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. Sera desclassificada a proposta vencedora que:

a) contiver vicios insanaveis;

b) n&o obedecer as especificagbes técnicas contidas no Termo de Referéncia;

C) apresentar pregcos inexequiveis ou permanecerem acima do preco maximo definido para a
contratagao;

d) nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragao;

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos,

desde que insanavel.
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7.8. No caso de bens e servigcos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor or¢ado pela Administrago.
7.8.1. A inexequibilidade, na hipétese de que trata o caput, s6 sera considerada apods diligéncia do
pregoeiro, que comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexistir em custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificacdo da
proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
nao haja majoracao do preco e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratacao;

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que n&o alterem a
substancia das propostas;

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de corre¢do a indicagdo de
recolhimento de impostos e contribuicdes na forma do Simples Nacional, quando ndo cabivel esse

regime.

7.10. Para fins de andlise da proposta quanto ao cumprimento das especificagbes do objeto,
podera ser colhida a manifestagao escrita do setor requisitante do servico ou da area especializada

no objeto.

7.11. Caso o Termo de Referéncia exija a apresentacdo de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar devera apresenta-la, conforme disciplinado no Termo de Referéncia, sob pena de nao

aceitagao da proposta.

7.12. Por meio de mensagem no sistema, serd divulgado o local e horario de realizagdo do
procedimento para a avaliagdo das amostras, cuja presencga sera facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.

7.13. Os resultados das avaliagbes serao divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.14. No caso de ndo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificagdes previstas neste Edital,

a proposta do licitante sera recusada.

7.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nao for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado,
competindo a comissao técnica analisar a adequagédo com o termo de referéncia. Seguir-se-a com a

verificagdo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificagdo de uma que atenda as



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJ[\

ESTADO DE SAO PAULO

|, SECRETARIA DE COORDENACAO GOVERNAMENTAL E ASSUNTOS ESTRATEGICOS
.PRMI 5= Diretoria de Compras, Licitagdes ¢ Acompanhamento de Contratos

EDITAL- PREGAO ELETRONICO N° 90011/2026
especificagdes constantes no Termo de Referéncia.

8. DA FASE DE HABILITAGAO

8.1. Os documentos previstos no Anexo V, necessarios e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagao, serdo exigidos para fins de habilitagdo, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentacdo exigida para fins de habilitagdo juridica, fiscal, social e trabalhista e

econOmico-financeira, podera ser substituida pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participacdo de empresas estrangeiras que nao funcionem no Pais, as
exigéncias de habilitagdo serdo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradugéo livre.

8.3. Na hipotese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nao funcione no Pais, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos exigidos para a
habilitacdo seréo traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participagdo de consoércio de empresas, a habilitagdo técnica, quando
exigida, sera feita por meio do somatério dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitagdo econdmico-financeira, quando exigida, sera observado o somatério dos valores de cada

consorciado.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitagdo poderdo ser apresentados em original ou

copia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitagdo poderdo ser substituidos por registro
cadastral emitido por érgdo ou entidade publica, desde que o registro tenha sido feito em obediéncia
ao disposto na Lei n° 14.133/2021.

8.7. Sera verificado se o licitante apresentou declaragdao de que atende aos requisitos de
habilitagdo, e o declarante respondera pela veracidade das informacgbes prestadas, na forma da lei
(art. 63,1,da Lei n® 14.133/2021).

8.8. Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitagdo, a declaragéo
de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da

Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
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8.9. O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificacdo, declaragcdo de que suas
propostas econOmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

8.10. A habilitagido sera verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
8.10.1. Somente havera a necessidade de comprovagao do preenchimento de requisitos mediante
apresentagao dos documentos originais n&o-digitais quando houver duvida em relacdo a integridade

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°® 3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

8.11. E de responsabilidade do licitante conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no Sicaf e
manté-los atualizados junto aos o&rgdos responsaveis pela informacdo, devendo proceder,
imediatamente, a corregcdo ou a alteragado dos registros tao logo identifique incorre¢cdo ou aqueles se
tornem desatualizados. (IN n°® 3/2018, art. 7°, caput).

8.11.1. A nao observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagdo no momento
da habilitagdo. (IN n° 3/2018, art. 7°, paragrafo unico).

8.12. A verificagdo pelo pregoeiro, em sitios eletrénicos oficiais de 6rgdos e entidades emissores
de certiddes constitui meio legal de prova, para fins de habilitagao.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitacdo que nido estejam contemplados no Sicaf serdo
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo minimo de duas horas, prorrogavel por
igual periodo, contado da solicitagdo do pregoeiro.

8.12.2. Na hipotese de a fase de habilitagdo anteceder a fase de apresentagdo de propostas e
lances, os licitantes encaminhardo, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitacdo e a proposta com o preco, observado o disposto no § 1° do art. 36 e no § 1° do art. 39 da
Instrugdo Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

8.13. A verificagdo no Sicaf ou a exigéncia dos documentos nele ndo contidos somente sera feita
em relagao ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos a regularidade fiscal que constem do Termo de Referéncia somente
serdo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceg¢do do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a fase de
habilitacdo anteceder as fases de apresentagdo de propostas e lances e de julgamento, a verificagao

ou exigéncia do presente subitem ocorrera em relagao a todos os licitantes.

8.14. Apds a entrega dos documentos para habilitagdo, ndo sera permitida a substituicdo ou a
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apresentagdo de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, §4°):

8.14.1. Complementacao de informagbes acerca dos documentos ja apresentados pelos licitantes e
desde que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e

8.14.2. Atualizacdo de documentos cuja validade tenha expirado apds a data de recebimento das
propostas;

8.15. Na analise dos documentos de habilitagdo, o pregoeiro podera sanar erros ou falhas, que nao
alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisdo fundamentada,

registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitagao e classificagdo.

8.16. Na hipodtese de o licitante ndo atender as exigéncias para habilitagdo, o pregoeiro examinara
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificagédo, até a apuragdo de uma

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.17. Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitagcdo do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitagdo, apds concluidos os procedimentos de que trata o

subitem anterior.

8.18. Quando a fase de habilitagdo anteceder a de julgamento e ja tiver sido encerrada, ndo cabera
exclusdo de licitante por motivo relacionado a habilitagdo, salvo em razdo de fatos supervenientes ou

s0 conhecidos apods o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitagdo, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatério serd encaminhado a autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n°® 14.133/2021. Homologado o resultado da
licitagdo, o licitante mais bem classificado tera o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de
sua convocacgao, para assinar a Ata de Registro de Pregos, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decadéncia do direito a contratagao, sem prejuizo das sangdes previstas na Lei
n°® 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocagdo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante
solicitagao do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
(a) a solicitagado seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administragao.

9.3. A ata de registro de pregos sera assinada e disponibilizada no sistema de registro de pregos.
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9.4. Serdo formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quantas forem necessarias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referéncia, com a indicagao do licitante vencedor,

a descrigao do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pregos registrados e demais condigdes.

9.5. O preco registrado, com a indicagdo dos fornecedores, sera divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de pregos.

9.6. A existéncia de precos registrados implicara compromisso de fornecimento nas condigdes
estabelecidas, mas n&o obrigara a Administragdo a contratar, facultada a realizagdo de licitagdo

especifica para a aquisicao pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipotese de o convocado ndo assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas
condi¢des estabelecidas, fica facultado a Administragdo convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificagdo, para fazé-lo em igual prazo e nas condigbes

propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAGAO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1.  Apds a homologacao da licitagao, sera incluido na ata, na forma de anexo, o registro:
10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatario, observada a
classificagéo na licitagéo; e

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. Sera respeitada, nas contratagdes, a ordem de classificacdo dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

10.2.1. A apresentagdo de novas propostas na forma deste item nado prejudicard o resultado do
certame em relagao ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificagdo, os licitantes ou fornecedores que aceitar em cotar o
objeto com prego igual ao do adjudicatario antecederdo aqueles que mantiverem sua proposta
original.

10.3. A habilitagao dos licitantes que comporao o cadastro de reserva sera efetuada quando houver
necessidade de contratagdo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipéteses:

10.3.1. Quando o licitante vencedor nao assinar a ata de registro de pre¢os no prazo e nas condigdes
estabelecidos no edital; ou

10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de precos, nas

hipoteses previstas nos art. 55a art. 57 do Decreto n° 15.833/23.
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10.4. Na hipdtese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com precgo igual ao do
adjudicatario concordar com a contratagdo nos termos em igual prazo e nas condigdes propostas pelo
primeiro classificado, a Administracdo, observados o valor estimado e a sua eventual atualizagao na

forma prevista no edital, podera:

10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociagédo, na ordem de
classificagdo, com vistas a obtengao de preco melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatario;

ou

10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condigdes ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificagao, quando frustrada a negociagdo de melhor condigo.

11. DOS RECURSOS

11.1.  Alinterposigao de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitagdo ou inabilitagao
de licitantes, a anulagdo ou revogacgéao da licitagdo, observara o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133,
de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias uteis, contados da data de intimac&o ou de lavratura da

ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitagao
ou inabilitagado do licitante:

11.3.1. Alintengao de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de precluséo;

11.3.2. O prazo para a manifestagao da intengdo de recorrer ndo sera inferior a 10 (dez) minutos;
11.3.3. O prazo para apresentagido das razdes recursais sera iniciado na data de intimagédo ou de
lavratura da ata de habilitagdo ou inabilitagao;

11.3.4. Na hip6tese de adogéo da inversao de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n°® 14.133, de
2021, o prazo para apresentacado das razdes recursais sera iniciado na data de intimacéo da ata de

julgamento.

11.4. Os recursos deverao ser encaminhados em campo proéprio do sistema.

11.5. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisao recorrida, a
qual podera reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias uteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisdo no prazo de 10
(dez) dias uteis, contado do recebimento dos autos.

11.6.  Os recursos interpostos fora do prazo ndo serao conhecidos.

11.7. O prazo para apresentacdo de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes sera de 3
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(trés) dias uteis, contados da data da intimagao pessoal ou da divulgagao da interposi¢do do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideragao terao efeito suspensivo do ato ou da decisao

recorrida até que sobrevenha decisao final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerao com vista franqueada aos interessados no sitio

eletrénico oficial do Municipio.

12. DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES

12.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. Deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame ou nao entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a proposta
em especial quando:

a) N&o enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou apds a negociacgéo;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra;

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagcdes do edital;

12.1.3. Néao celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagao exigida para a contratagao, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

12.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragdo.

12.1.5. Apresentar declaragdo ou documentacgéao falsa exigida para o certame ou prestar declaragao
falsa durante a licitagao.

12.1.6. Fraudar a licitagao.

12.1.7. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.8. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacao.

12.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

12.2.  Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administragdo podera, garantida a prévia defesa,
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aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sangdes, sem prejuizo das responsabilidades
civil e criminal:
12.2.1. adverténcia;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
12.2.4. declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punigdo ou até que seja promovida sua reabilitagdo perante a propria autoridade

que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicacao das sangdes serao considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infragdo cometida.

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto.

12.3.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes.

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administragao Publica.

12.3.5. A implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientagdes dos 6rgaos de controle.

12.4. A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis, a contar da comunicagéo oficial.

12.4.1. Para as infragdes previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa sera de 0,5 a 15% (XXX
por cento) do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infragdes previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa sera de
15 a 30% (XXXX por cento) do valor do contrato licitado.

12.5. As sancbes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade

para licitar ou contratar poderao ser aplicadas, cumulativamente ou nao, a penalidade de multa.

12.6. Na aplicacdo da sangdo de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimagao.

12.7. A sancao de impedimento delicitar econtratar sera aplicada ao responsavel em decorréncia
das infragdes administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando n&o se justificar
a imposicado de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar econtratar no ambito da
Administragcao Publica direta eindireta do ente federativo a qual pertencer o érgao ou entidade, pelo

prazo maximo de 3 (trés) anos.

12.8. Podera ser aplicada ao responsavel a sangdo de declaragao de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e

12.1.8, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que
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justifiquem a imposi¢ao de penalidade mais grave que a sangéo de impedimento de licitar e contratar,
cuja duracdo observara o prazo previsto no art. 156, § 5°, da Lei n.° 14.133/2021.

12.9. Arecusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragao, descrita no
item 12.1.3, caracterizara o descumprimento total da obrigagdo assumida e o sujeitara as penalidades
e a imediata perda da garantia de proposta em favor do 6rgéo ou entidade promotora da licitagdo, nos
termos do art. 45, § 4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.

12.10. A apuragdao de responsabilidade relacionadas as sangdes de impedimento de licitar e
contratar e de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauracdo de
processo de responsabilizacdo a ser conduzido por comissdo composta por 2 (dois) ou mais
servidores estaveis, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o
adjudicatario para, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimagéo, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias uteis da aplicacdo das sanc¢des de adverténcia,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimag&o, o qual sera dirigido a
autoridade que tiver proferido a deciséo recorrida, que, se ndo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias uteis, encaminhara o recurso com sua motivagcado a autoridade superior, que devera proferir sua

decisao no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado do recebimento dos autos.
12.12. Cabera a apresentagdo de pedido de reconsideracdo da aplicagdo da sang¢ado de declaragao
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data da

intimacgao, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias uteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideragao terao efeito suspensivo do ato ou da decisao
recorrida até que sobrevenha decisao final da autoridade competente.

12.14. A aplicagédo das sangdes previstas neste edital ndo exclui, em hipotese alguma, a obrigagao
de reparacgao integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1.  Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicagao
da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias Uteis antes da data da

abertura do certame.

13.2. A resposta a impugnagao ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio eletrénico
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oficial no prazo de até 3 (trés) dias uteis, limitado ao ultimo dia util anterior a data da abertura do

certame.

13.3. A impugnagdo, assim como os pedidos de esclarecimentos e informagdes serdo
formulados em campo proprio do sistema, ou através de e-mail, no enderego eletronico

pregao.guaruja@gmail.com.

13.4. As impugnagbes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem os prazos previstos no
certame.
13.4.1. A concessdo de efeito suspensivo a impugnagdo € medida excepcional e devera ser

motivada pelo agente de contratagdo, nos autos do processo de licitagao.

13.5. Acolhida a impugnacgao, sera definida e publicada nova data para a realizagdo do certame.

14. CONDIGOES DE PAGAMENTO

14.1. O pagamento sera efetuado por meio de crédito em conta corrente indicada pela empresa
vencedora, no prazo maximo de até 30 (trinta) dias, acontar do recebimento definitivo do objeto da
licitagdo e da documentagao fiscal, com a indicagdao do numero da conta corrente, devidamente

atestada.

14.2. As Notas Fiscais de Aquisicdo de Bens e Materiais deverdo ser entregues nos Almoxarifados
e as Notas Fiscais de Prestagdo de Servigos no Setor de Protocolo Geral — Pago Raphael Vitiello, ja
atestadas pelo responsavel da Unidade onde o servigo foi executado, no prazo de 10 (dez) dias
contados da data de sua emissao, constando em seu corpo o nimero do empenho correspondente,
numero da Autorizacdo de Fornecimento (AF) ou Ordem de Servigo (OS), bem como a indicacéo da
Secretaria requisitante, conforme Instru¢ao Normativa 01/2021, da Controladoria Geral do Municipio

acompanhadas dos comprovantes de recebimento provisério dos produtos.

15. DAS DISPOSIGOES GERAIS

15.1.  Sera divulgada ata da sess&o publica no sistema eletrénico.

15.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagcao
do certame na data marcada, a sessao sera automaticamente transferida para o primeiro dia util
subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que nao haja comunicagdo em

contrario, pelo Pregoeiro.

15.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao publica observarédo o
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horario de Brasilia - DF.

15.4. A homologacgao do resultado destalicitagdo ndo implicara direito a contratagéo.

15.5. As normas disciplinadoras da licitagdo serdo sempre interpretadas em favor da ampliagao da
disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administragao, o principio

da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratagéo.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparagao e apresentacido de suas propostas e a
Administracdo ndo sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da

conducgao ou do resultado do processo licitatério.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do
inicio e incluir-se-a o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administragao.

15.8. O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importara o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do

interesse publico.

15.9. Em caso de divergéncia entre disposigdes deste Edital e de seus anexos ou demais pegas

que compdem o processo, prevalecera as deste Edital.

15.10. O Edital e seus anexos estdo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratagdes

Publicas (PNCP) e enderego eletrénico (www.guaruja.sp.gov.br).

15.11. Todos os atos relativos a esta licitagao serdo publicados no Diario Oficial da Cidade bem

como no Portal Nacional de Contratacdes Publicas (PNCP).

15.12. As despesas decorrentes desta aquisigdo correrdo por conta recursos consignados no

orgamento vigente, conforme segue:

Orgio:

16.01 Secretaria Municipal de Saude

Elemento de Despesa:

3.3.90.30.00

Origem dos Recursos:

05 — Transferéncias e Convénios Federais — Vinculados

95 — Transferéncias e Convénios Federais — Vinculados — Exercicios Anteriores
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15.13. As condi¢des de entrega estardo definidas no Anexo V.

15.13.1. O objeto da licitagdo sera devolvido na hipétese de ndo corresponder as
especificagdes contidas no Anexo V, deste Edital, devendo ser substituido no prazo maximo de 1
(um) dia util, sujeitando-se as penalidades previstas no instrumento convocatério e legislacdo

pertinente.

15.14. A licitante vencedora devera comunicar a Administracado toda e qualquer alteragao nos dados
cadastrais, para atualizagdo, devendo manter, durante toda a execugdo do contrato, em
compatibilidade com as obriga¢cdes assumidas, todas as condicbes de habilitagdo e qualificagdo

exigidas na licitagao.

16. ANEXOS

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO | — Planilha de Pregos Referenciais;

ANEXO Il — Modelo de Proposta Comercial;

ANEXO IlIl — Modelo da Ata de Registro de Precos;
ANEXO IV — Modelo da Autorizagao de Fornecimento;
ANEXO V - Termo de Referéncia.

Guaruja, 19 de Fevereiro de 2026.

Renato Paulo Nicolaci Fincatti
SECRETARIO MUNICIPAL INTERINO DE SAUDE



ANEXO |

PLANILHA DE PRECOS REFERENCIAIS

x VALOR MEDIO -
ITEM | QTDE | UNIDADE DESCRICAO GLOBAL CODIGO
01 1 Serv Z}r{;emmento de Refeigbes / Lanches / Salgados / Doces R$ 240.212,00 3697
Composicao dos custos
X VALOR MEDIO | VALOR MEDIO | .«
ITEM| QTDE | UNIDADE DESCRICAO UNITARIO TOTAL CODIGO
1.1 | 18.200 Unid Kit lanche tipo | R$ 6,50 R$ 118.300,00 3697
1.2 | 16.100 Unid Kit lanche tipo Il R$ 6,50 R$ 104.650,00 3697
1.3 | 2.100 Unid Kit lanche tipo llI R$ 8,22 R$ 17.262,00 3697
Valor Estimado Global: R$ 240.212,00 (Duzentos e quarenta mil duzentos e doze reais)
. Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de processamento da licitagdo em ambiente eletrénico, foi adotado o item mais

semelhante ao descrito no Termo de Referéncia (Anexo V). Havendo divergéncia no descritivo do objeto licitado constante no cédigo
cadastrado e o descritivo constante no Termo de Referéncia (Anexo V), PREVALECERA o descritivo constante no Termo de Referéncia
(Anexo V).

. A licitante deve atentar para a descricao do objeto constante do edital e seus anexos.

. Critério de Julgamento: MENOR PRECO GLOBAL.



ANEXO Il

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

- 5 VALOR
ITEM | QTDE | UNIDADE DESCRICAO CODIGO GLOBAL
01 1 Serv ::Sc;tr;wecimento de Refeigbes / Lanches / Salgados / Doces 3697
Composicao dos custos
= % VALOR VALOR
QTDE | UNIDADE DESCRICAO CODIGO UNITARIO TOTAL
18.200 Unid Kit lanche tipo | 3697
16.100 Unid Kit lanche tipo Il 3697
2.100 Unid Kit lanche tipo IlI 3697

Havendo divergéncia no descritivo licitado constante no cédigo cadastrado e o descritivo constante no Termo de Referéncia (Anexo V)

PREVALECERA o descritivo constante no Termo de Referéncia (Anexo V).
A licitante deve atentar para a descricao do objeto constante do edital e seus anexos.
O sistema COMPRAS.GOV é utilizado somente para realizar o procedimento licitatério eletrénico.

A apresentacao da proposta Comercial vincula a aceitagdo das condigbes abaixo:



Condigdes de entrega: Conforme Anexo V do Edital;

Condigdes de pagamento: conforme item 14 do Edital;

1
2
3. O prazo de validade da proposta sera de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentagao.
4 O e-mail fornecido para o envio das Autorizagdes de Fornecimento devera estar sempre atualizado;
5

Sera considerado como recebido o e-mail de Autorizagao de Fornecimento apds 48 horas da data de seu envio, quando n&o ocorrer a
confirmacéao de recebimento da Autorizagdo de Fornecimento enviada, para todos os fins legais.

Nome do Banco: Numero do Banco:

Nome da Agéncia: Numero da agéncia: Conta Corrente:

Declaro expressamente que estou ciente e de acordo com todas as condigdes estabelecidas no presente Edital e em seus Anexos, e que todos os
itens cotados estdo de acordo com o especificado no Anexo V do Edital, ressaltando que em seus precos estdo inclusas as despesas diretas e
indiretas decorrentes da contratagao.

Local e Data

Assinatura do Representante Legal da Empresa
NOME/RG/CPF/CARGO/CARIMBO CNPJ
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ANEXO Il

Modelo da Ata de Registro de Pregos

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N.°......... 12026

REGISTRO DE PREGCOS QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICIPIO DE GUARUJA E A EMPRESA XXXXXXX,
PARA AQUISICAO DE KITS DE LANCHE INDIVIDUAIS
DESTINADOS AO PROGRAMA MUNICIPAL DE
CONTROLE DA TUBERCULOSE, VIA REGISTRO DE
PRECOS, COM VISTAS A ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
GUARUJA.

O MUNICIPIO DE GUARUJA, com sede na Avenida Santos Dumont, 800 — Santo Anténio, na cidade
de Guaruja, Estado de Sao Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 44.959.021/0001-04, neste ato
representado pelo(a) SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE Sr(a). ,

(nacionalidade, estado civil, profissdo), portador(a) do RG n° e inscrito no CPF sob o n°

, devidamente autorizado pelo Sr. Prefeito Municipal nos termos do decreto n°
16.547 de 23/01/2025, a seguir nomeada tao somente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa

com sede , (bairro, cidade, Estado) CEP:

, inscrita no CNPJ sob n°. , heste ato representado(a) por

, (nacionalidade, estado civil, profissdo), portador(a) do RG n°. e do

CPF n°. doravante nomeada apenas CONTRATADA, considerando o julgamento
do Pregao Eletronico 11/2026, para REGISTRO DE PRECOS, publicada no Diario Oficial do
Municipio de Guaruja de ..... [....1202....., Processo Administrativo n° 50058/2025, RESOLVE

registrar os pregos da empresa indicada e qualificada nesta ATA, atendendo as condi¢des previstas

no Edital de licitagao, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n°® 14.133, de 1° de abril
de 2021, no Decreto Municipal n.° 15.833, de 17 de novembro de 2023, e em conformidade com as

disposi¢bes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pregco fornecimento de kits de lanche
individuais destinados ao programa municipal de controle da tuberculose, via registro de
precos, com vistas a atender as necessidades da Secretaria de Saude do municipio de
Guaruja, conforme especificagdes no Termo de Referéncia vinculado ao Processo Administrativo n°®
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50058/2025 sendo parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos precos tenham sido
registrados e homologados.

Paragrafo unico: O objeto do presente ajuste devera atingir o fim a que se destina, com eficacia e

qualidade requeridas.

2. DOS PREGOS, ESPECIFICAGOES E QUANTITATIVOS

21. O preco registrado, as especificagdes do objeto, as quantidades minimas e maximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condi¢des ofertadas na(s) proposta(s) sdo as que seguem:

VALOR VALOR

ITEM QUANTIDADE | UNIDADE | DESCRIGAO | MARCA .
UNITARIO TOTAL

Paragrafo unico - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniéncia de disposi¢des legais, quando ocorridas apds a data da apresentagao da proposta, de
comprovada repercussao nos pregos contratados, implicardo revisdo destes para mais ou para

menos, conforme o caso.

3. ORGAO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. As despesas decorrentes desta ata, objeto desta licitacdo, correrdo a conta dos recursos
consignados no orgamento vigente, cujo elemento de despesa especifico constara da respectiva Nota

de Empenho correspondente a Unidade Administrativa Requisitante, conforme segue:

Orgao:

16.01 Secretaria Municipal de Saude

Elemento de Despesa:

3.3.90.30.00

Origem dos Recursos:

05 — Transferéncias e Convénios Federais — Vinculados

95 — Transferéncias e Convénios Federais — Vinculados — Exercicios Anteriores

4. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREGOS (item obrigatério)

4.1. Durante a vigéncia da ata, os 6rgdos e as entidades da Administracdo Publica federal,
estadual, distrital e municipal que nao participaram do procedimento de IRP poderdo aderir a ata de

registro de pregos na condigdo de nao participantes, observados os seguintes requisitos:
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4.11. apresentacdo de justificativa da vantagem da adesdo, inclusive em situagcbes de

provavel desabastecimento ou descontinuidade de servigo publico;

4.1.2. demonstracdo de que os valores registrados estdo compativeis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitacéo prévias do 6rgéo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorizagao do orgao ou entidade gerenciadora apenas sera realizada apos a aceitagao da

adesao pelo fornecedor.

4.21. O d6rgao ou entidade gerenciadora podera rejeitar adesdes caso elas possam acarretar

prejuizo a execucgéo de seus proprios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Apdés a autorizacdo do 6rgdo ou da entidade gerenciadora, o 6rgédo ou entidade nao
participante devera efetivar a aquisicdo ou a contratacao solicitada em até noventa dias, observado o

prazo de vigéncia da ata.

44, O prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivacdo da contratagdo, podera ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitacdo do érgéo ou da entidade ndo participante aceita
pelo 6rgao ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigéncia da ata

de registro de pregos.

4.5. O ¢6rgdo ou a entidade podera aderir a item da ata de registro de precos da qual
sejaintegrante, na qualidade de n&o participante, para aqueles itens para os quais ndo tenha

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesodes

4.6. As aquisicdes ou contratagdes adicionais ndo poderao exceder, por 6rgédo ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatério registrados na ata de

registro de pregos para o gerenciador e para os participantes.

47. O quantitativo decorrente das adesdes ndo podera exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregcos para o gerenciador e o0s
participantes, independentemente do niumero de 6rgédos ou entidades ndo participantes que aderirem

a ata de registro de precos.

4.8. Para aquisicdo emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
orgaos e entidades da Administragdo Publica federal, estadual, distrital e municipal, a adesao a ata de
registro de pregos gerenciada pelo Ministério da Saude ndo estara sujeita ao limite previsto no item
4.7

4.9. A adesdo a ata de registro de precos por 6rgéos e entidades da Administragdo Publica

estadual, distrital e municipal podera ser exigida para fins de transferéncias voluntarias, ndo ficando
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sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada a execuc¢ao descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos precos registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n°® 14.133, de 2021.

Vedacgao a acréscimo de quantitativos e subcontratagao
4.10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de precos.

4.11. Nao sera admitida a subcontratagdo do objeto contratual.

5. VALIDADE, FORMALIZAGAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS E CADASTRO
RESERVA

51. A validade da Ata de Registro de Precos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
util subsequente a data de divulgacdo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante
a anuéncia do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso.

5.1.1. O contrato de corrente da ata de registro de pregos tera sua vigéncia estabelecida no
préprioinstrumento contratual e observara no momento da contratagédo e a cada exercicio financeiro a
disponibilidade de créditos orcamentarios, bem como a previsdo no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro.

51.2. Na formalizagdo do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicagao da
disponibilidade dos créditos orcamentarios respectivos.

5.2. A contratagdo com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo érgdo ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissédo de nota de empenho de
despesa, autorizacdo de compra ou outro instrumento habil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. devera ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de pregos.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderao ser alterados, observado
o art. 124 da Lei n°® 14.133, de 2021.

54. Apds a homologagédo da licitagdo ou da contratacdo direta, deverdo ser observadas as
seguintes condi¢des para formalizagdo da ata de registro de pregos:

54.1. Serao registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatario, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou nao proposta em quantitativo inferior ao maximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

54.2. Serd incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servicos com pregos iguais aos do adjudicatario,
observada a classificacado da licitacao; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

54.3. Sera respeitada, nas contratagdes, a ordem de classificagdo dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formagao de cadastro de reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatario da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificagao, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o prec¢o do adjudicatario antecederdo aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitagdo dos licitantes que comporao o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente sera efetuada quando houver necessidade de contratagao dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipoéteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor ndo assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas
condicdes estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas

hipéteses previstas no item 8.

5.8. O preco registrado com indicagcéo dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e

ficara disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de precos.

5.9. Apds a homologacgéao da licitagdo ou da contratagdo direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratagdo direta, sera convocado para assinar a ata de registro de
precos, no prazo e nas condigdes estabelecidos no edital de licitagdo ou no aviso de contratagao

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sangdes previstas na Lei n°® 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocacédo podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante
solicitagdo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administragao.

5.10. A ata de registro de precos sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Precos.

5.11. Quando o convocado ndo assinar a ata de registro de precos no prazo e nas condigdes
estabelecidos no edital ou no aviso de contratagao, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado a Administragdo convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificagdo, para fazé-lo em igual prazo e nas condi¢des propostas pelo
primeiro classificado.
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5.12. Na hipotese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratagdo nos
termos do item anterior, a Administragado, observados o valor estimado e sua eventual atualizagao nos

termos do edital, podera:

5.121. Convocar para negociagao os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
pregos foram registrados sem redugéo, observada a ordem de classificagdo, com vistas a obtencao
de prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatario; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condigbes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatéria, quando frustrada a negociagdo de melhor condigéo.

5.13. A existéncia de precos registrados implicara compromisso de fornecimento nas condi¢cbes
estabelecidas, mas n&o obrigara a Administracdo a contratar, facultada a realizacdo de licitagdo

especifica para a aquisicao pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAGAO OU ATUALIZAGAO DOS PREGOS REGISTRADOS

6.1. Os pregos registrados poderao ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual
redugdo dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

servigos registrados, nas seguintes situagoes:

6.1.1. Em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos
imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execugao da ata tal

como pactuada, nos termos da alinea “d” do inciso |l do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criagao, alteragao ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniéncia de disposigdes legais, com comprovada repercussao sobre 0s pregos registrados;

6.1.3. Na hipétese de previsdo no edital de clausula de reajustamento ou repactuagao sobre os

precgos registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o indice
previstos para a contratagao;

6.1.3.2. No caso da repactuagao, podera ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratagdo.

7. NEGOCIAGAO DE PREGOS REGISTRADOS

71. Na hipétese de o preco registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por
motivo superveniente, o 6rgdo ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a

reducdo do preco registrado.
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7.1.1. Caso nao aceite reduzir seu pregco aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
sera liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicagdo de penalidades

administrativas.

71.2. Na hipétese prevista no item anterior, o gerenciador convocard os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificacdo, para verificar se aceitam reduzir seus pregcos aos
valores de mercado e ndo convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se néo obtiver éxito nas negociagdes, o 6rgdo ou entidade gerenciadora procedera ao
cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabiveis para obtengdo de

contratacdo mais vantajosa.

71.4. Na hipétese de reducéo do precgo registrado, o gerenciador comunicara aos 6rgaos € as
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de precos para que avaliem a
conveniéncia e a oportunidade de diligenciarem negociagdo com vistas a alteragdo contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

7.2. Na hipétese de o preco de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor nédo
poder cumprir as obrigagbes estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteracdo do preco registrado, mediante comprovagcdo de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.21. Neste caso, o fornecedor encaminharg, juntamente com o pedido de alteragdo, a
documentagcdo comprobatéria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preco
registrado em relagdo as condig¢des inicialmente pactuadas.

7.2.2. Nao hipotese de nao comprovagéo da existéncia de fato superveniente que inviabilize o
preco registrado, o pedido sera indeferido pelo 6rgédo ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera
cumprir as obrigacbes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos

do item 8.1, sem prejuizo das san¢des previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislagcéo aplicavel.

7.2.3. Na hipétese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificacdo, para

verificar se aceitam manter seus precos registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se néo obtiver éxito nas negociagdes, o 6rgdo ou entidade gerenciadora procedera ao
cancelamento da ata de registro de precos, nos termos do item 8.4, e adotara as medidas cabiveis

para a obtencéo da contratagdo mais vantajosa.

7.2.5. Na hipétese de comprovagédo da majoragéo do pregco de mercado que inviabilize o prego
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 6rgédo ou entidade gerenciadora atualizara

0 prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6. O o6rgao ou entidade gerenciadora comunicara aos 6rgaos e as entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de precos sobre a efetiva alteracdo do preco
registrado, para que avaliem a necessidade de alteragcéo contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei n°® 14.133, de 2021.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREGCOS
REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
8.1.1. Descumprir as condi¢des da ata de registro de precos, sem motivo justificado;
8.1.2. Nao retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administragao sem justificativa razoavel,

8.1.3. N&o aceitar manter seu preco registrado, na hipétese prevista no artigo 27, § 2° do
Decreto n° 15.833/2023; ou

8.1.4. Sofrer sangao prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n°® 14.133, de
2021.

8.1.4.1. Na hipotese de aplicagao de sangao prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei
n® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nao ultrapasse o prazo de vigéncia da
ata de registro de pregos, podera o 6rgdo ou a entidade gerenciadora podera, mediante decisdo
fundamentada, decidir pela manutengédo do registro de pregos, vedadas contratagdes derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sancao.

8.2. O cancelamento de registros nas hipdteses previstas no item 8.1sera formalizado por
despacho do 6rgao ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditério e da ampla

defesa.

8.3. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, o 6rgéo ou a entidade gerenciadora
podera convocar os licitantes que compdéem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificagao.

8.4. O cancelamento dos precos registrados podera ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipéteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

84.1. Por razao de interesse publico;
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior; ou
8.4.3. Se nédo houver éxito nas negociagdes, nas hipéteses em que o preco de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preco registrado, nos termos do artigo 56 do Decreto n° 15.833/2023.
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9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Pregcos ensejara aplicacdo das penalidades
estabelecidas no edital.

9.1.1. As sanc¢bes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
pregos que, convocados, ndo honrarem o compromisso assumido injustificadamente apds terem

assinado a ata.

9.2. E da competéncia do gerenciador a aplicagdo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preco (art. 40° inc. IX, do Decreto n°
15.833/2023).

9.3. O orgaoou entidade participante devera comunicar ao 6rgéo gerenciador qualquer das
ocorréncias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauragdo de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

10. CONDIGOES GERAIS

10.1. As condigdes gerais de execugao do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigagbes da Administracdo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condigbes do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referéncia, ANEXO AO EDITAL.

10.2. No caso de adjudicagao por preco global de grupo de itens, s6 sera admitida a contratagéo de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstragdo de sua vantagem

para o 6rgao ou a entidade.

10.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais

orgaos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do érgao gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO IILLA
CADASTRO DE RESERVA

Seguindo a ordem de classificagdo, segue relagdo de fornecedores que aceitaram cotar os itens com
precgos iguais ao adjudicatario:

Item Fornecedor (razdo social, CNPJ/MF, enderego, contatos, representante)
do
TR
Prazo
Marca Modelo
. . Quantidade | Quantidade garantia
X |Especificagéo |(S€ exigida ng (se exigido no | ynidade - - Valor Un
) Maxima Minima ou
edital) edital)
validade

Seguindo a ordem de classificagdo, segue relagdo de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:
Item Fornecedor (razdo social, CNPJ/MF, enderego, contatos, representante)
do
TR
Prazo
Marca Modelo .
. . Quantidade | Quantidade garantia
X | Especificagéo |(S€ exigida ng (se exigido no | ynidade - o Valor Un
Maxima Minima ou
edital) edital) .
validade
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ANEXO IV

EDITAL- PREGAO ELETRONICO N° 90011/2026

Modelo da Autorizagdo de Fornecimento
MUNICIPIO DE GUARUJA
AV. SANTOS DUMONT, 800 — SANTO ANTONIO
C.N.P.J. 44.959.021/0001-04
TELEFONE (13) 3308-7000 — FAX (13) 33087018

DATA

PAGINA X

AUTORIZAGAO DE FORNECIMENTO/SERVIGOSAF-N XXXXXX/XXXX

FORNECEDOR: XXXXXXXXXXXXXX
TELEFONE: XXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXXX

ENDERECO: XXXXXXXXXXXXXXXX CIDADE: XXXXXXXXXXX ESTADO:XXXXXXXX
FAX: XXXXXXXXX
BAIRRO: XXXXXXXXXXXXXXXXX
ITEM QTDADE DESCRIGAO DO OBJETO R.M. VL UNIT VL TOTAL
XXX XXXXX XXXXXXX XXXXX XXXXXX XXXXXXXX
DESTINO:
VALOR TOTAL DO PEDIDO - XXXXXXXX
ORGAO:
CONDICAO DE PAGAMENTO:
PRAZO DE ENTREGA:
OBSERVAGOES:
DIVISAO DE COMPRAS
OBS.: - PELO NAO CUMPRIMENTO DAS ESPECIFICAGOES E CONDIGOES NESTA AUTORIZAGAO DE FORNECIMENTO,

FICAM V.S.2, SUJEITOS AS SANCOES PREVISTAS NA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 E EDITAL;

- O NUMERO DA AUTORIZAGAO DE FORNECIMENTO DEVERA CONSTAR EM SUA NOTA FISCAL;

- OS PRODUTOS/SERVIGOS QUE NAO ESTIVEREM DE ACORDO COM ESTE PEDIDO, DEVERAO SER REFEITOS.

- ESSA AUTORIZAGAO DE FORNECIMENTO VINCULA-SE A TODAS AS NORMAS PREVISTAS EM EDITAL E RESPECTIVOS

ANEXOS.
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TERMO DE REFERENCIA |

MODALIDADE: Pregéo Eletrnico

TIPO DE LICITACAO: Menor Preco Global

FORMA DE CONTRATACAO: Ata de Registro de Precos
MODO DE DISPUTA: Aberto

Registro de preco fornecimento de kits de lanche individuais destinados ao programa
municipal de controle da tuberculose, via registro de precos, com vistas a atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Salde, conforme especificacdes descritas neste
Termo de Referéncia.

O presente Termo de Referéncia foi construido com base no modelo de Termo de

Referéncia de Compras da Lei 14.133 (abr 25) da Advocacia Geral da Unido.

(Processo administrativo n°® 50058/2025)

1.1. Registro de preco fornecimento de kits de lanche individuais destinados ao programa
municipal de controle da tuberculose, via registro de precos, com vistas a atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saude.

ITEM ESPECIFICA(;AO CATSER | UNIDADE QTD.
DE
MEDIDA
1 Fornecimento de 3697 Unid. 18.200
Refei¢des / (similar)
Lanches /
Salgados / Doces
(srt)
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2 Fornecimento de 3697 Unid 16.100
Refei¢des / (similar)
Lanches /

Salgados / Doces
(srt)

3 Fornecimento de 3697 Unid 2.100
Refei¢des / (similar)
Lanches /

Salgados / Doces
(srt)

1.2. Os bens objeto desta contratacdo sdo caracterizados como comuns, conforme
justificativas constantes do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O detalhamento dos kits e sua entrega estdo no item 5.17.

1.4. O prazo de vigéncia da Ata de Registro de Precos sera de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de sua assinatura, conforme disposto no art. 84, da Lei n°® 14.133/2021.

1.5. A vigéncia poderd ser prorrogada uma Unica vez por igual periodo, mediante
justificativa formal, desde que comprovado que a prorrogacao continua sendo vantajosa para
a Administracdo Publica e que os precos registrados permanecem compativeis com 0s
praticados no mercado.

1.6. Em caso de prorrogacgéo da Ata de Registro de Precos, conforme previsto no art. 84
da Lei n° 14.133/2021, o quantitativo registrado podera ser restabelecido integralmente,
respeitado o limite originalmente previsto no instrumento convocatério, desde que haja
previsdo no Plano de Contratacdes Anual (PCA) e a necessidade da Administracéo
permaneca vigente. Tal medida visa assegurar a continuidade do fornecimento, desde que
mantidas as condi¢fes vantajosas previamente analisadas.

1.7. O prazo de validade da ata ndo implica, necessariamente, a obrigatoriedade de
contratagdo, podendo as aquisicbes ocorrerem conforme a necessidade da Administracdo
durante o periodo de vigéncia.

1.8. O contrato ou outro instrumento habil que o substitua, conforme ANEXO |, oferece
maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relacdo a vigéncia da contratacao,
devendo, apés a assinatura da ata de registro de precos, o fornecedor igualmente assinar o
termo de ciéncia do ANEXO II.
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2. FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO

2.1. A Fundamentacdo da Contratacdo e de seus guantitativos encontra-se pormenorizada
em tdpico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo ao presente processo digital.
2.2. O objeto da contratacao esta previsto no Plano de Contratacdes Anual 2024, conforme
consta das informacdes basicas desse termo de referéncia

(https://www.gquaruja.sp.gov.br/plano-de-contratacoes-anual-2024)

3. DESCRICAO DA SOLUGCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICACAO DO PRODUTO

3.1. A descricao da solucdo como um todo encontra-se pormenorizada em topico

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo ao presente processo digital.

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO

Subcontratacdo
N&ao serd admitida a subcontratacdo do objeto contratual.

Garantia da contratacao
4.1. Nao havera exigéncia da garantia da contratacéo dos artigos 96 e seguintes da Lei n®

14.133, de 2021, pelas razbes constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:
Baseado no art. 10, incisos Il e IV, do Decreto n° 8.538/2015, justifica-se a nao

aplicacdo da cota reservada para microempreendedores individuais (MEI), microempresas
(ME) e empresas de pequeno porte (EPP) no presente certame, cujo objeto é o fornecimento
de kits de lanche individuais.

A inclusdo dessa cota pode representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto,
considerando que o contrato exige a entrega padronizada dos kits, com composicao
nutricional previamente definida e adequada ao suporte social no tratamento da tuberculose.
A padronizacdo da qualidade é imprescindivel para garantir regularidade na composigéo,
seguranca alimentar e atendimento continuo as unidades de saude. Além disso, o
fornecimento demanda logistica estruturada de armazenamento e distribuicdo ponto a ponto,
em prazos rigidos, o que exige experiéncia operacional consolidada dos fornecedores.

Sobre a participacéo de consorcios
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4.2. Em atendimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal n® 14.133/2021, fica permitida a
participacdo de empresas sob a forma de consorcio no presente certame, observadas as
seguintes condi¢des:

| — Apresentacdo de compromisso publico ou particular de constituicdo de consorcio,
devidamente firmado pelas empresas consorciadas;

Il — Indicacdo da empresa lider do consorcio, responsavel por sua representacdo perante a
Administracao;

lll — para fins de habilitagdo técnica e econdmico-financeira, admissdo do somatério dos
guantitativos e valores de cada consorciado;

IV — Vedacao a participacdo de empresa consorciada, na mesma licitacdo, em mais de um
consorcio ou de forma isolada;

V — Responsabilidade solidaria dos integrantes do consércio pelos atos praticados tanto na

fase de licitacdo quanto na de execuc¢do do contrato

Da formacédo do cadastro de reserva

4.3. Sera respeitada, nas contratacbes, a ordem de classificacdo dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata. Para fins da ordem de classificacdo, os licitantes ou
fornecedores que aceitarem cotar 0 objeto com preco igual ao do adjudicatario antecederéo
aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.4. A habilitacdo dos licitantes que comporéo o cadastro de reserva sera efetuada quando
houver necessidade de contratagdo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipoteses:
4.5. quando o licitante vencedor ndo assinar a ata de registro de pre¢cos no prazo e nas
condi¢cdes estabelecidos no edital; ou

4.6. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de precos.
4.7.  Na hipotese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preco igual ao
do adjudicatario concordar com a contratagdo nos termos em igual prazo e nas condi¢des
propostas pelo primeiro classificado, a Administragéo, observados o valor estimado e a sua
eventual atualiza¢do na forma prevista no edital, podera:

4.8. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negocia¢do, na
ordem de classificagcdo, com vistas a obtencéo de pre¢co melhor, mesmo que acima do preco
do adjudicatario; ou

4.9. adjudicar e firmar o contrato nas condi¢cdes ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificacdo, quando frustrada a negocia¢éo de melhor condigéo.
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5. MODELO DE EXECUGCAO DO OBJETO

CondicOes de entrega

5.1. A entrega sera feita de forma parcelada, semanalmente, na qual a quantidade sera
informada com antecedéncia, via e-mail, nos locais discriminados em cada Autorizacdo de
Fornecimento.

5.2. O prazo de entrega dos produtos é de 2 (dois) dias uteis, contados do envio
Autorizacdo de Fornecimento, por meio de correio eletrénico.

5.3. Caso nédo seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as
razdes respectivas com pelo menos 1 (um) dia de antecedéncia para que qualquer pleito de
prorrogacédo de prazo seja analisado, ressalvadas situacfes de caso fortuito e forca maior.
5.4. A contratada sera responsavel pela confeccéo e distribuicdo dos lanches nos locais
determinados na AF — Autorizacdo de Fornecimento.

5.5. Para o fornecimento, devera a Contratada observar o horario e local para entrega dos
lanches.

5.6. Os lanches deverao ser acondicionados em embalagens préprias para alimentos e 0s
kits montados em caixas ou cestas de papelao individuais.

5.7. Os refrigerantes e sucos deverdo estar gelados e poderdo ser acondicionados
separadamente dos lanches.

5.8. A contratada se responsabilizara a entregar os kits em lotes com as quantidades
destinadas para cada Unidade, indicando em cada um a quantidade de lanches e o nome da
Unidade referida.

5.9. Todos os géneros alimenticios constantes dos lanches deverdo seguir padrédo de
qualidade, segundo legislagéo vigente, assim como: Decreto Estadual 12.342 de 27/09/78-
Normas Técnicas de Alimentos; Regulamento da Inspecéo Industrial e Sanitaria de Produtos
de Origem Animal do Ministério da Agricultura (R.I.I.S.P.O.A); Portaria 234 de 21/05/96 da
Secretaria de Vigilancia Sanitaria do Ministério da Saude (alimentos para fins dietéticos);
Cddigo Sanitario Municipal; Lei 8078/90 do Cddigo de Defesa do Consumidor e demais
legislacdes pertinentes

5.10. A Contratada obriga-se a possuir e aplicar o Manual de Boas Préticas, contendo todas
as informacdes, inclusive o regulamento técnico para inspecao sanitaria de alimentos através
da Andlise de Perigos e Pontos Criticos de Controle — APPCC, exigidas pela Portaria 1428 de
23/11/94 do Ministério da Saude.
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5.11. Visando a protecdo e saude dos funcionarios atendidos, a Contratada se

comprometera a atender as exigéncias técnicas estabelecidas pela ANVISA em suas ultimas

edi¢ces e/ou revisbes assim como outras normas técnicas internacionalmente reconhecidas.

5.12. Todo o procedimento de transporte de alimentos devera seguir as Normas da Portaria

CVS 15 de 07/11/1991 e CVS 6-99 de 10/03/1999.

5.13. A entrega devera ser realizada ponto a ponto, em cada Unidade de Saude do

municipio, conforme o tipo de lanche, quantidade e endereco contido na autorizacdo de

fornecimento.

5.14. Relacéo de Enderecos para Entrega:

USAFA - UNIDADES DE SAUDE DA FAMILIA

1-USAFA Jardim dos Passaros
Rua Rouxinol, 25

(13) 3348-1350 / (13) 3358-1537 / (13) 3358-1585

2-USAFA Cidade Atlantica
Av. Atlantica, 1.170

(13) 3351-6509 / (13) 3392-1074

3-USAFA Perequé
Rua Tapera, 56

(13) 3353-5997 / (13) 3353-5998

4-USAFA Santa Cruz dos Navegantes

Rua Antdnio Pinto Rodrigues, s/n

(13) 3354-2836

5-USAFA Sitio Conceicaozinha
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Rua Santo Antonio, 117

(13) 3359-3034

6-USAFA David Capistrano (Vila Zilda)
Rua Paulo Augustinho a Silva, s/n (antiga Rua 4)

(13) 3382-4791

7-USAFA Jandui de Souza Moreira (Jardim Las Palmas)
Rua José Alves de Oliveira, s/n — Jardim Las Palmas

(13) 3354-2839 / (13) 3354-2872

8-USAFA Jardim Progresso
Rua Josefa Herminia Caldas, s/n — Jardim Progresso

(13) 3341-2164

9-USAFA Vila Aurea
Rua Francisco de Castro, s/n — Vila Aurea

(13) 3341-1796 / (13) 3341-2557
10-USAFA Jardim Brasil
Rua Poeta Alberto de Oliveira, s/n — Jardim Brasil / Morrinhos

(13) 3355-7251

11-USAFA Jardim Conceigéaozinha

Av. Bento Pedro da Costa, s/n (esquina com a Rua Waldemar Tangari) — Jardim

Conceicaozinha

(13) 3358-3226




PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARU_]A

ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA DE SAUDE

Tel.: (13)3308-7000 | www.guaruja.sp.gov.br | @prefeitura.guaruja

Edicéo: 01
Data: 26/09/2025

Reviséo: 03

Péagina: 8 de 35

UBS — UNIDADES BASICAS DE SAUDE

12-UBS Prainha — Vicente de Carvalho
Rua 1° de Maio, 141

(13) 3341-2557

13-UBS Santa Rosa
Rua Manoel da Cruz Michael, 333

(13) 3358-2564

14-UBS Vila Alice
Rua Rio Grande do Sul, s/n

(13) 3342-5256 / (13) 3341-5954

15-UBS Vila Baiana
Rua Treze, 172

(13) 3351-9976 / (13) 3391-0040

16-UBS Vila Edna
Av. Brasil, s/n

(13) 3384-3275

17-UBS Vila Ra
Rua Maria Geralda Valadao, 1.114

(13) 3351-9388
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18-UBS Jd. Boa Esperanca
Rua Adriano Dias dos Santos, 533

(13) 3384-3237

19-UBS Morrinhos
Praca do Comércio, s/n

(13) 3355-1123 / (13) 3386-1981 / (13) 3384-2429

20-UBS Pernambuco

Rua dos Bambus, 69

(13) 3353-2529 / (13) 3353-2329

21-UBS Pae Cara

Rua Séao Joao, 155

(13) 3352-1305 / (13) 2242-4258

UNIDADE HOSPITALAR

22-Unidade de Infectologia Willian Rocha Guaruja (Hospital DIA)

Rua Hélio Ferreira, N° 369 — Jardim Boa Esperanca — Vicente de Carvalho

(13) 3386-2855

UNIDADE CONSULTORIO NA RUA
Av. Santos Dumont, 640, Bairro Santo Anténio — Guaruja

(13) 330897790
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5.15. Os meios de transporte de alimentos destinados ao consumo humano, refrigerados ou

nao, devem garantir a integridade e a qualidade a fim de impedir a contaminacédo e

deterioracdo do produto.

5.16. Os itens entregues em ndo conformidade com o estabelecido neste termo de

referéncia deverao ser repostos em no maximo 01h00, da constatacdo da irregularidade, para

gue o evento nao se torne prejudicado

5.17.

Detalhamento dos kits:

Item

Unidade

Qtde

Objeto

Descricao

UNIDADE

18.200

Kit lanche tipo |

1. Bebida lactea: sabor chocolate cada unidade em
embalagem longa vida de 200 ml, O produto devera
apresentar validade minima de 3 meses a partir da data
de entrega na unidade requisitada.

Biscoito Cream Cracker: salgado, embalagem
individual 2 (duas) unidades por saché com 8,5 g.
Acondicionada em pacote de polipropileno, atéxico,
hermeticamente vedados. A embalagem devera conter
externamente os dados de identificacdo, procedéncia,
informacgdes nutricionais, nimero de lotes, data de
validade, quantidade do produto e atender as
especificacdes técnicas. O produto devera apresentar
validade minima de 6 meses a partir da data de entrega
na unidade requisitada.

Bolo sabor laranja: contendo 01 unidade por
embalagem, com 30 gramas, acondicionada em pacote
de polipropileno, atéxico, hermeticamente vedados. A
embalagem deverd conter externamente os dados de
identificagdo, procedéncia, informacgdes nutricionais,
namero de lotes, data de validade, quantidade do
produto e atender as especifica¢des técnicas. O produto
devera apresentar validade minima de 6 meses a partir

da data de entrega na unidade requisitada.

UNIDADE

16.100

Kit lanche tipo Il

Suco de fruta sabores: abacaxi, laranja, uva ou manga

— 01 unidade em embalagem longa vida de 200 ml. O
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produto devera apresentar validade minima de 3 meses
a partir da data de entrega na unidade requisitada.
Biscoito amanteigado de leite, embalagem com 02
unidades — saché de 11 g. O produto devera apresentar
validade minima de 3 meses a partir da data de entrega
na unidade requisitada.

Bolo sabor laranja contendo 01 unidade por
embalagem, com 30 gramas, acondicionada em pacote
de polipropileno, atéxico, hermeticamente vedados. A
embalagem devera conter externamente os dados de
identificag8o, procedéncia, informagfes nutricionais,
namero de lotes, data de validade, quantidade do
produto e atender as especificacdes técnicas. O produto
devera apresentar validade minima de 6 meses a partir
da data de entrega ha unidade requisitada.

UNIDADE

2.100

Kit lanche tipo lll

Suco de fruta zero acuUcar sabores: abacaxi, laranja,
uva ou manga — 01 unidade em embalagem longa vida
de 200 ml. O produto devera apresentar validade minima
de 3 meses a partir da data de entrega na unidade
requisitada.

Biscoito Cream Cracker: salgado embalagem
individual 2 (duas) unidades por saché com 8,5 g.
Acondicionada em pacote de polipropileno, atéxico,
hermeticamente vedados, contendo 2 unidades.

A embalagem devera conter externamente os dados de
identificagdo, procedéncia, informagfes nutricionais,
namero de lotes, data de validade, quantidade do
produto e atender as especifica¢des técnicas. O produto
deveréa apresentar validade minima de 3 meses a partir
da data de entrega na unidade requisitada.

Barra cereal zero agUcar sabor morango com iogurte ou
banana — 01 unidade de 25g. O produto deveri
apresentar validade minima de 6 meses a partir da data

de entrega na unidade requisitada.
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6. MODELO GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avencadas e as normas da Lei n°® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas
consequéncias de sua inexecucao total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, o
cronograma de execugdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

6.3. As comunicacfes entre o 6rgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica
para esse fim.

6.4. O 6rgado ou entidade podera convocar representante da empresa para ado¢ado de
providéncias que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Apdés a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgédo ou entidade podera
convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentacéo do
plano de fiscalizacdo, que conterd informacdes acerca das obrigacdes contratuais, dos
mecanismos de fiscalizacdo, das estratégias para execucdo do objeto, do plano
complementar de execucdo da contratada, quando houver, do método de afericdo dos

resultados e das san¢des aplicaveis, dentre outros.

Fiscalizacao
6.6. A execucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalizac&o Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhard a execugdo do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condi¢des estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administracao.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas
as ocorréncias relacionadas a execucédo do contrato, com a descricdo do que for necessario
para a regularizacdo das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira

notificacbes para a corre¢cédo da execucdo do contrato, determinando prazo para a corregéao.
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6.10. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situacéo
gue demandar decisdo ou adocdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que
adote as medidas necessérias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucdo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.12. O fiscal técnico do contrato comunicard ao gestor do contrato, em tempo habil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovagdo tempestiva ou a

prorrogacado contratual.

Fiscalizagdo Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencdo das condicdes de
habilitacdo da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e
a formalizacdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatorios pertinentes, caso necessario.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigacBes contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuara tempestivamente na solucao do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.

Gestor do Contrato

6.15. Cabe ao gestor do contrato:

coordenar a atualizacdo do processo de acompanhamento e fiscalizagdo do contrato
contendo todos os registros formais da execug&o no histérico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das alteragdes e das prorrogagdes
contratuais, elaborando relatério com vistas a verificacdo da necessidade de adequacgfes do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administracéo.

acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias
relacionadas a execucgdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a
autoridade superior aguelas que ultrapassarem a sua competéncia.

acompanhar a manutencéo das condic¢des de habilitacdo da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidacéao e
do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais.

emitir documento comprobatorio da avaliacdo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigacdes assumidas pelo Contratado, com menc¢éo ao

seu desempenho na execucao contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos
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e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigacoes.

tomar providéncias para a formalizacéo de processo administrativo de responsabilizagcéo para
fins de aplicacédo de sancdes, a ser conduzido pela comissao de que trata o art. 158 da Lei n°
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso.
elaborar relatério final com informacdes sobre a consecugdo dos objetivos que tenham
justificado a contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administracao.

enviar a documentacdo pertinente ao setor de contratos para a formalizacdo dos
procedimentos de liquidacdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagédo e gestao

nos termos do contrato.

7. INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei n°® 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa a inexecucao parcial do contrato;

b) der causa a inexecuc¢ao parcial do contrato que cause grave dano a Administracdo ou

ao funcionamento dos servicos publicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa a inexecucdao total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da contratacdo sem

motivo justificado;

e) apresentar documentagéo falsa ou prestar declaracdo falsa durante a execugéo do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execugéo do contrato;

9) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

7.2.  Serdo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes
sancoes:

Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugdo parcial do contrato, sempre que
nao se justificar a imposicao de penalidade mais grave;

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”,

¢’ e “d” do subitem acima, sempre que nao se justificar aimposi¢éo de penalidade mais grave;
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Declaracdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alineas “e”, “f", “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposicao de penalidade mais grave.

Multa:

Moratéria, para as infragdes descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias.

Moratéria de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato (ata de registro de precos), até o maximo de 2% (dois por cento), pela
inobservancia do prazo fixado para apresentacdo, suplementacdo ou reposicdo da garantia;
7.2.1.1.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentagdo, suplementacao
ou reposicdo da garantia autoriza a Administracdo a promover a extingcdo do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme disp&e o inciso | do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Compensatéria, para as infragdes descritas acima alineas “e” a “h” de 0,5% (meio por cento)
a 2% (dois por cento) do valor da contratacéo.

Compensatéria, para a inexecugao total do contrato prevista acima na alinea “c”, de 20%
(vinte por cento) do valor da Autorizacédo de Fornecimento.

Compensatéria, para a infragdo descrita acima na alinea “b”, de 10% (dez por cento) a 25%
(vinte e cinco por cento) do valor da Autorizacdo de Fornecimento.

Compensatoria, em substituicdo a multa moratéria para a infracdo descrita acima na alinea
“d”, de 2% (dois por cento) do valor da contratacao (ata de registro de precos).
Compensatoria, para a infragdo descrita acima na alinea “a”, de 15% (quinze por cento) do
valor da Autorizacdo de Fornecimento, ressalvadas as seguintes infracbes também
enguadraveis nessa alinea:

7.2.1.1.2. Substituicdo do item diverso aguele vencedor dentro do prazo de 1 dia util.
7.2.1.1.3. Substituicdo de nota fiscal contendo incorrecédo, dentro do prazo de 1 dia util.
7.3. Aaplicacédo das sancdes previstas neste Termo de Referéncia ndo exclui, em hipotese
alguma, a obrigacdo de reparacgéo integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sangOes previstas neste Termo de Referéncia poderdo ser aplicadas
cumulativamente com a multa, incluindo-se a multa compensatoria.

7.5. Antes da aplicagdo da multa ser& facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimac&o.
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7.6. Se a multa aplicada e as indenizacBes cabiveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferenca sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.

7.7. A multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 60 (sessenta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicacéo enviada pela autoridade competente.
7.8. A aplicacdo das sancdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o
contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e paragrafos do art. 158 da Lein® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaracéo de inidoneidade para licitar ou contratar.

Para a garantia da ampla defesa e contraditério, as notificacbes serdo enviadas
eletronicamente para os enderecos de e-mail informados na proposta comercial, bem como
os cadastrados pela empresa no SICAF.

Os enderecos de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF seréao
considerados de uso continuo da empresa, ndo cabendo alegacédo de desconhecimento das
comunicacdes a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicacéo das sanc¢des serdo considerados:

a natureza e a gravidade da infragcdo cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstancias agravantes ou atenuantes;

0s danos que dela provierem para o Contratante; e

a implantagcdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientacdes dos 6rgaos de controle.

7.10. Os atos previstos como infragbes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitagcdes e contratos da Administracdo Publica que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei.

7.11. A personalidade juridica do Contratado poderd ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos
previstos neste Termo de Referéncia ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sancdes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus
administradores e socios com poderes de administracdo, a pessoa juridica sucessora ou a

empresa do mesmo ramo com relacdo de coligacdo ou controle, de fato ou de direito, com o
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Contratado, observados, em todos o0s casos, o contraditério, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de andlise juridica prévia.

7.12. O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de
aplicacao da sancao, informar e manter atualizados os dados relativos as san¢fes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no
ambito do Poder Executivo Federal.

As penalidades serdo obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanc¢Oes de impedimento de licitar e contratar e declaragéo de inidoneidade para
licitar ou contratar séo passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da Lei n°® 14.133, de
2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administracao Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizacdes, ndo inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 6rgdo decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com 0 mesmo érgao
ora Contratante, na forma da Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os itens serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrancga equivalente, pelo(a) responsavel
pelo acompanhamento e fiscaliza¢cdo do contrato, para efeito de posterior verificagdo de sua
conformidade com as especificagfes constantes no Termo de Referéncia e na proposta.

8.2. Os itens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisorio, quando em desacordo com as especificagfes constantes no Termo de Referéncia
e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 1 dia util, a contar da notificagdo da
contratada, as suas custas, semsan prejuizo da aplicacdo das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 10 (dez) dias Uteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela Administracdo, apés
a verificagdo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitacdo mediante termo
detalhado.

8.4. Para as contratacdes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite
de que trata o inciso Il do art. 75 da Lein® 14.133, de 2021, o prazo maximo para o recebimento

definitivo seré de até 10 (dez) dias uteis.
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8.5. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a afericéo
do atendimento das exigéncias contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execuc¢édo do objeto, quanto a dimensao, qualidade e
guantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n°® 14.133, de 2021, comunicando-
se a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da
execucao do objeto, para efeito de liquidacdo e pagamento.

8.7. O prazo para a solucéo, pelo contratado, de inconsisténcias na execucao do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranca equivalente, verificadas pela
Administracdo durante a andlise prévia a liquidacéo de despesa, ndo sera computado para 0s
fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisorio ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez
e pela seguranca dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execucao

do contrato.

Liguidacao

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente, correra o prazo de
dez dias Uteis para fins de liquidacdo, na forma desta secéo, prorrogaveis por igual periodo,
nos termos do art. 7°, 83° da Instru¢cdo Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

8.10. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogagéo, no caso de contratacdes decorrentes de despesas cujos valores
nao ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021.

8.11. Para fins de liquidacdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobranca equivalente apresentado expressa 0s elementos necessarios e
essenciais do documento, tais como:

0 prazo de validade;

a data da emisséao;

os dados do contrato (empenho e autorizacdo de fornecimento) e do 6rgédo contratante;

o periodo respectivo de execucado do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retencdes tributarias cabiveis.

8.12. Havendo erro na apresentacao da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente,

ou circunstancia que impec¢a a liquidacdo da despesa, esta ficard sobrestada até que o
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contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo ap0s a comprovagao
da regularizacdo da situacdo, sem 6nus ao contratante;

8.13. A nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente devera ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovacéo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos

sitios eletrénicos oficiais ou a documentacao mencionada no art. 68 da Lein® 14.133, de 2021.

8.14. A Administracdo devera realizar consulta ao SICAF para:

verificar a manutencéo das condi¢des de habilitacdo exigidas no edital;

identificar possivel razdo que impeca a participacdo em licitagcdo, no ambito do 6rgéo ou
entidade, proibicdo de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas
indiretas (INSTRU(}AO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade do contratado, sera
providenciada sua notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis,
regularize sua situacdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser
prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

8.16. Nao havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante devera comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade
fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados 0s meios pertinentes e necessarios para garantir o
recebimento de seus créditos.

8.17. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a
rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

8.18. Havendo a efetiva execugéo do objeto, os pagamentos seréo realizados normalmente,
até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situagéo
junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.19. O pagamento sera efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalizacéo
da liquidacdo da despesa, conforme secdo anterior, nos termos da Instrucdo Normativa
SEGES/ME n° 77, de 2022.

8.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado ndo seréo
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realizacéo.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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Forma de pagamento

8.21. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco,
agéncia e conta corrente indicados pelo contratado.

8.22. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancéria para pagamento.

8.23. Quando do pagamento, sera efetuada a retencdo tributaria prevista na legislacdo
aplicavel.

8.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serdo retidos na fonte, quando da realizacdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislacao vigente.

8.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 2006, ndo sofrera a retencdo tributaria quanto aos impostos e
contribuicGes abrangidos por aguele regime. No entanto, 0 pagamento ficara condicionado a
apresentacdo de comprovacao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.26. Nas notas fiscais deverdo constar todos 0os numeros de lotes e validades
correspondentes as entregas, além de no campo observacgao, conter o nimero da Autorizacao

de Fornecimento, Nota de Empenho e dados bancérios para pagamento.

Cesséao de crédito

8.27. E admitida a cessao fiduciaria de direitos crediticios com instituicdo financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrugdo Normativa SEGES/ME n°
53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente topico.

8.28. As cessOes de crédito ndo abrangidas pela Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 53, de
8 de julho de 2020 dependeréo de prévia aprovagéo do contratante.

8.29. A eficicia da cessdo de crédito ndo abrangidas pela Instrucdo Normativa SEGES/ME
n° 53, de 8 de julho de 2020, em relacdo a Administragéo, esta condicionada a celebracdo de
termo aditivo ao contrato administrativo.

8.30. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigag&o contratual de cumprimento de todas
as condi¢cBes de habilitacdo por parte do contratado (cedente), a celebragdo do aditamento
de cessao de crédito e a realizagdo dos pagamentos respectivos também se condicionam a
regularidade fiscal e trabalhista do cessionéario, bem como a certificacdo de que o cessionario

ndo se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Publico, conforme a legislagéo
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em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente,
conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

8.31. O crédito a ser pago a cessionaria é exatamente aquele que seria destinado a cedente
(contratado) pela execucao do objeto contratual, restando absolutamente incélumes todas as
defesas e excec¢des ao pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum
aplicaveis no regime juridico de direito publico incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovacao do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuizos
causados & Administracdo. (INSTRUCAO NORMATIVA N° 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e
Anexos)

8.32. A cessao de crédito ndo afetara a execucao do objeto contratado, que continuara sob

a integral responsabilidade do contratado.

Reajuste
8.33. Os precos inicialmente contratados séo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano

contado da data do orgcamento estimado na proposta vencedora.

8.34. Apés o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
precos iniciais serdo reajustados, mediante a aplicacéo, pelo Contratante, do indice IPCA,
exclusivamente para as obriga¢des iniciadas e concluidas apds a ocorréncia da anualidade.
8.35. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado
a partir dos efeitos financeiros do dltimo reajuste.

8.36. No caso de atraso ou ndo divulgagéo do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante
pagara ao Contratado a importancia calculada pela Gltima variagdo conhecida, liquidando a
diferenca correspondente tdo logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

8.37. Nas afericbes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ao),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.38. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma ndo possa(m) mais ser utilizado(s), sera(do) adotado(s), em substituicao,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislacéo entdo em vigor.

8.39. Na auséncia de previsado legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo
indice oficial, para reajustamento do pre¢o do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.40. O reajuste serd realizado por apostilamento.
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9. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de selecdo e critério de julgamento da proposta

9.1. Ofornecedor sera selecionado por meio da realizac&o de procedimento de LICITACAO
PARA O SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, na modalidade PREGAO, sob a forma
ELETRONICA, com adoc&o do critério de julgamento pelo MENOR PRECO GLOBAL.

9.2. Nao sera admitida a possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo
inferior ao maximo previsto no edital, obrigando-se, desta maneira a proceder com o registro

de precos de acordo com o saldo total manifestado em cada item da peca editalicia.

Forma de fornecimento
9.3. O fornecimento do objeto sera integral, do documento Autorizacdo de Fornecimento.

Exigéncias de habilitacao

9.4. Para fins de habilitacdo, devera o licitante comprovar 0s seguintes requisitos:

Habilitacdo juridica

9.5. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de
lei, tenha validade para fins de identificacdo em todo o territério nacional;

9.6. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigdo de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitacao ficara condicionada a verificacdo da autenticidade no sitio
https://www.gov.brlempresas-e-negocios/pt-br/lempreendedor;

9.8. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus
administradores;

9.9. Sociedade empreséria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento no
Brasil, publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera
considerada como sua sede, conforme Instrucdo Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de marco
de 2020.
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9.10. Sociedade simples: inscri¢cdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;
9.11. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empreséria: inscricdo do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas
Mercantis onde opera, com averbacdo no Registro onde tem sede a matriz;

9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundacgéo e estatuto social, com a ata da assembleia
gue o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lein®5.764,
de 16 de dezembro 1971.

9.13. A Licenca Sanitaria Estadual ou Municipal vigente.

9.14. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteracdes

ou da consolidacao respectiva.

Habilitacdo fiscal, social e trabalhista

9.15. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de
Pessoas Fisicas, conforme o caso;

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de
certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios
federais e a Divida Ativa da Unidao (DAU) por elas administrados, inclusive agueles relativos a
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretério da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

9.18. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justigca do Trabalho, mediante
a apresentacao de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo
VII-A da Consolidacéo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de
maio de 1943;

9.19. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto contratual,

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do

fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;



Edicéo: 01
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJA Data: | 26/09/2025

ESTADO DE SAO PAULO Revisio: 03
SECRETARIA DE SAUDE

Tel.: (13)3308-7000 | www.guaruja.sp.gov.br | @prefeitura.guaruja

Pagina: 24 de 35

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a apresentacdo de declaracdo da
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.22. 0O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara

dispensado da prova de inscricdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificacdo Econdémico-Financeira

9.23. certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede
do interessado, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participacdo na
licitacdo/contratacdo, ou de sociedade simples;

9.24. certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.25. balanco patrimonial, demonstracéo de resultado de exercicio e demais demonstracdes
contébeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais, comprovando, para cada exercicio, indices
de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a 1 (um),
obtidos por meio da aplicacdo das seguintes férmulas:

Ativo Circulante + Realizavel a Longo
Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Nao
Circulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Nao
Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.26. Casoaempresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liguidez Corrente (LC), sera
exigido para fins de habilitacdo capital minimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado
da parcela pertinente, ou seja, da soma dos itens que se consagrar vencedor.

9.27. Os indicadores fixados acima deverdo ser atingidos em cada um dos dois ultimos

exercicios sociais, sob pena de inabilitacao;
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9.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ao ao ultimo exercicio no caso de a pessoa
juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos;

9.29. Os documentos referidos acima deverédo ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissé@o da Escrituracéo Contabil Digital - ECD ao Sped.
9.30. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitacao/contratacdo deverdo atender
a todas as exigéncias da habilitacdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo
balanco de abertura.

9.31. O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera ser atestado
mediante declaracdo assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo

fornecedor.

Qualificacao Técnica

9.32. Registro ou inscricdo da empresa na entidade profissional competente em plena
validade (Conselho Regional de Farmacia);

Sociedades empresarias estrangeiras atenderdao a exigéncia por meio da apresentacdo, no
momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitacdo
de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

9.33. Comprovacdo de aptiddo para o fornecimento de bens similares, de complexidade
tecnolégica e operacional equivalente ou superior do objeto desta contratacdo, ou do(s)
item(ns), que se consagrar ganhador, por meio da apresentacéo de certiddes ou atestados
emitidos por pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou pelo conselho profissional
competente, quando for o caso. O atestado deverd comprovar a capacidade para o
fornecimento de, no minimo, 50% do quantitativo de bens pertencentes a mesma categoria
ou tipo de natureza do obijeto licitado.

9.34. Serdo admitidos, para fins de comprovacdo de quantitativo minimo exigido, a
apresentacgéo e o somatorio de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma
concomitante.

9.35. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.

9.36. O fornecedor disponibilizara todas as informacdes necessarias a comprovagdo da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administracdo, copia do
contrato que deu suporte a contratacdo, endereco atual do Contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
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Disposic¢Oes gerais sobre habilitagéo

9.37. Quando permitida a participacdo de empresas estrangeiras que nao funcionem no
Pais, as exigéncias de habilitacdo serao atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em traducdao livre.

9.38. Na hipotese de o fornecedor ser empresa estrangeira que nao funcione no Pais, para
assinatura do contrato ou da ata de registro de precos ou do aceite do instrumento
equivalente, os documentos exigidos para a habilitacdo serdo traduzidos por tradutor
juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n® 8.660, de 29 de
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

9.39. Nao seréo aceitos documentos de habilitacdo com indicacdo de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.40. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz,
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela propria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.41. Serado aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas de
numeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralizacdo do recolhimento dessas contribuicbes.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO

10.1. A estimativa de precgos sera precedida de regular pesquisa, hos moldes do art. 23 da
Lein® 14.133, de 2021.

10.2. Em caso de Registro de Precos, 0s precos registrados poderdo ser alterados ou
atualizados em decorréncia de eventual reducéo dos precos praticados no mercado ou de fato
gue eleve o custo dos bens, das obras ou dos servigos registrados, nas seguintes situagoes:
Em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos
imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execucéo da
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124
da Lein® 14.133, de 2021;

Em caso de criacdo, alteracdo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniéncia de disposi¢cdes legais, com comprovada repercussao sobre o0s pregos

registrados;
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10.3. Seréo reajustados os precos registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
indice previsto para a contratacdo; ou

10.4. Poderao ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratacao.

11. ADEQUACAO ORCAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos
especificos consignados na Secretaria Municipal de Saude.
11.2. A contratacdo sera atendida pela seguinte dotacgao:

Fonte de Recursos: [05 e 95];

Programa de Trabalho: [10.305.1011];

Elemento de Despesa: [3.3.90.30.00];

Plano Interno: [2216].
11.3. Aindicacdo da dotacdo orcamentaria fica postergada para o momento da assinatura
do contrato ou instrumento equivalente.

12.  DISPOSICOES FINAIS

12.1. As informacdes contidas neste Termo de Referéncia ndo sdo classificadas como
sigilosas.
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ANEXO |

1. FORMALIZACAO DA CONTRATACAO
1.1. O adjudicatario tera o prazo de 2 (dois) dias corridos, contado a partir da data de sua
convocacao, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato, nesta ocasido, a
Autorizagdo de Fornecimento, sob pena de decair do direito & contratacdo, sem
prejuizo das san¢des previstas.
1.2. O prazo podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitagdo justificada do
adjudicatario e aceita pela Administracao.
1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatario implica no reconhecimento de
que:
1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicaveis as
disposicfes da Lei n® 14.133/2021,;
1.3.2. o Contratado se vincula a sua proposta e as previsées contidas no Edital, no
Termo de Referéncia e em seus anexos, conforme Termo de Ciéncia e

Concordancia (Anexo II).

2. VIGENCIA E PRORROGACAO
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2.1

2.2.

2.3.

O prazo de vigéncia da contratacédo é aquele estabelecido no Termo de Referéncia,
na forma do artigo 84 da Lei n°® 14.133, de 2021.

O prazo de vigéncia da Ata de Registro de Precos sera de 12 (doze) meses, contados
a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado uma Unica vez, por igual periodo,
desde que demonstrada a vantajosidade da prorrogagdo e o cumprimento das
condicOes registradas na ata.

Em caso de prorrogacao da Ata de Registro de Precos, conforme previsto no art. 84
da Lei n°® 14.133/2021, o quantitativo registrado podera ser restabelecido
integralmente, respeitado o limite originalmente previsto no instrumento convocatorio,
desde que haja previsdo no Plano de Contratacées Anual (PCA) e a necessidade da
Administragdo permaneca vigente. Tal medida visa assegurar a continuidade do

fornecimento, desde que mantidas as condi¢des vantajosas previamente analisadas.

OBRIGACOES DO CONTRATANTE

3.1.

S&ao obrigacdes do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pelo Contratado, de
acordo com o Termo de Referéncia e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condi¢cbes estabelecidas no Termo de Referéncia;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos incorrecdes,
imperfeicbes, falhas ou irregularidades verificadas na execugcdo do objeto
contratual, fixando prazo para que seja substituido, reparado ou corrigido, total
ou parcialmente, as suas expensas, certificando-se de que as solucdes por ele
propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execugdo contratual e o cumprimento das
obrigacdes pelo Contratado;

3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condi¢ges estabelecidos no Termo de Referéncia e
neste Anexo;

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sancdes previstas na lei e no Termo de Referéncia;

3.1.7. Cientificar o 6rgdo de representacdo judicial Procuradoria Municipal para
adocdo das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigagdes pelo

Contratado;
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3.1.8. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitacbes e reclamacbes
relacionadas a execugcdo contratual, ressalvados 0s requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse
para a boa execucdo do ajuste.

3.1.8.1. A Administracdo tera o prazo de 1 més, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogacdo motivada, por igual
periodo.

3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econédmico-
financeiro feitos pelo Contratado no prazo maximo de 15 (quinze) dias corridos.

3.2. A Administracdo nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execuc¢éao do objeto contratual, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGACOES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obriga¢cfes constantes do Termo de Referéncia
e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus 0s riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execucdo do objeto, observando, ainda, as obrigacdes
a seguir dispostas:

4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuéario, com uma versdo em
portugués;

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
0 Cadigo de Defesa do Consumidor;

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovacao;

4.1.4. Atender as determinacdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais
ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informacdo por eles
solicitados;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se
verificarem vicios, defeitos ou incorre¢Bes resultantes da execucdo ou dos
materiais empregados;

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugédo do objeto,

bem como por todo e qualquer dano causado a Administracéo ou terceiros, ndo
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da
execucdo contratual pelo Contratante, que ficara autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;

4.1.7. Quando nao for possivel a verificacdo da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores — SICAF, o Contratado devera entregar ao setor responsavel
pela fiscalizac&o contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os
seguintes documentos:

4.1.7.1. prova de regularidade relativa a Seguridade Social;

4.1.7.2. certidao conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Unié&o;

4.1.7.3. certidbes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicilio ou sede do Contratado;

4.1.7.4. Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e

4.1.7.5. Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigacBes trabalhistas,
previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislacédo
especifica, cuja inadimpléncia néo transfere a responsabilidade ao Contratante e
nao podera onerar o objeto da contratacao;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia
anormal ou acidente que se verifigue no local da execucédo do objeto contratual.

4.1.10.Paralisar, por determinacdo do Contratante, qualquer atividade que néo esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
seguranca de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.11.Manter durante toda a vigéncia da contratacdo, em compatibilidade com as
obrigacdes assumidas, todas as condi¢Oes exigidas para habilitagdo na licitagdo
ou para qualificacdo na contratacao direta;

4.1.12.Cumprir, durante todo o periodo de execugéo contratual, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislacéo;

4.1.13.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo
fixado pela fiscalizacdo contratual, com a indicacdo dos empregados que

preencheram as referidas vagas;
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4.1.14.Guardar sigilo sobre todas as informacdes obtidas em decorréncia da execucao
do objeto;

4.1.15.Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
guantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatorio para o atendimento do objeto
da contratacéo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lein® 14.133, de 2021;

4.1.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou
municipal, as normas de seguranca do Contratante;

4.1.17.Alocar os empregados necessarios, com habilitacdo e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das obrigacfes assumidas, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade,
gualidade e tecnologia deverdo atender as recomendac@es de boa técnica e a
legislacdo de regéncia;

4.1.18.Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n°
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para protecéo de
dados pessoais a que tenha acesso por for¢a da execucgéo contratual,

4.1.19.Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislacédo
pertinente, cumprindo as determinacbes dos Poderes Publicos, mantendo
sempre limpo o local de execucdo do objeto e nas melhores condi¢bes de
seguranca, higiene e disciplina.

4.1.20.Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovacao,
quaisquer mudangas nos métodos executivos que fujam as especificacdes do
memorial descritivo ou instrumento congénere.

4.1.21.N&o permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condi¢do de aprendiz para os maiores de quatorze anos, hem permitir
a utilizacdo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre.

4.1.22.Cumprir as normas de protecdo ao trabalho, inclusive aquelas relativas a
seguranca e a saude no trabalho;

4.1.23.N&o submeter os trabalhadores a condi¢bes degradantes de trabalho, jornadas

exaustivas, servidao por divida ou trabalhos for¢ados;
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DA

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

4.1.24.N&o permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de
idade, exceto na condicdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos de
idade, observada a legislagcéo pertinente;

4.1.25.Néo submeter o menor de dezoito anos de idade a realizacao de trabalho
noturno e em condi¢Bes perigosas e insalubres e a realizacdo de atividades
constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto
n° 6.481, de 12 de junho de 2008;

4.1.26.Receber e dar o tratamento adequado a denuncias de discriminacao, violéncia

e assédio no ambiente de trabalho.

EXTIN(;AO CONTRATUAL

A contratacdo sera extinta quando vencido o prazo estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou ndo as obrigacdes de ambas as partes contraentes.

A contratacdo podera ser extinta antes do prazo fixado, sem énus para o Contratante,
guando esta nao dispuser de créditos orcamentarios para sua continuidade ou
guando entender que a contratacdo ndo mais lhe oferece vantagem.

A extincdo nesta hipdtese ocorrera na proxima data de aniversario da contratacéo,
desde que haja a notificacdo do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedéncia desse dia.

Caso a notificacdo da nao-continuidade da contratacdo de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extin¢gdo contratual
ocorrera apos 2 (dois) meses da data da comunicacao.

A contratacdo podera ser extinta antes de cumpridas as obrigacdes nela estipuladas,
ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa.
5.5.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
5.5.2. A alteracéo social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa

nao ensejara a extingdo se nao restringir sua capacidade de concluir o objeto.
5.5.2.1. Se a operacgédo implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera
ser formalizado termo aditivo para alteracéo subjetiva.

O termo de extin¢do, sempre que possivel, sera precedido:
5.6.1. Balanco dos eventos contratuais j& cumpridos ou parcialmente cumpridos;
5.6.2. Relagéo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

5.6.3. Indeniza¢bes e multas.
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5.7.

5.8.

A extingdo contratual ndo configura ébice para o reconhecimento do desequilibrio
econdmico-financeiro, hipétese em que sera concedida indenizagdo por meio de
termo indenizatério.

A contratacao podera ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vinculo
de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com agente publico que tenha
desempenhado funcao na licitacdo ou atue na fiscalizacdo ou ha gestdo contratuais,
ou que deles seja cbnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau.

6. DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serdo decididos pelo Contratante, segundo as disposi¢des contidas na

Lein® 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as

disposicdes contidas na Lei n®8.078, de 1990 — Cadigo de Defesa do Consumidor — e normas

e principios gerais dos contratos.

7. ALTERACOES

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

Eventuais alteracdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lein® 14.133, de 2021.

O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, 0Ss acréscimos
ou supressfes que se fizerem necessérios, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratagéo.

As supressofes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderao
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
As alteragdes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebracdo de termo
aditivo, submetido a prévia aprovacdo da consultoria juridica do Contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipacédo de seus efeitos, hipétese em
gue a formalizacéo do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més.
Registros que ndo caracterizam alteragfes contratuais podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebrac&o de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lein® 14.133, de 2021.

8. FORO

8.1.

Fica definido o Foro do Tribunal de Justica do Estado de S&o Paulo, Secao Judiciaria

de Guarujé para dirimir os litigios que decorrerem da execugdo contratual que ndo


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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puderem ser compostos pela conciliacdo, conforme art. 92, §1°, da Lei n® 14.133, de

2021.
ANEXO Il
TERMO DE CIENCIA E CONCORDANCIA
Por meio deste instrumento, ........cccc........ (identificar o Contratado) declara que esta

ciente e concorda com as disposicdes e obrigacdes previstas no Edital, no Termo de
Referéncia e nos demais anexos a que se refere o Pregéo n°........... /20....... , bem como que
se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informacdes e

documentos apresentados durante o processo de contratagdo.

Local-UF, ........ de e de 20.....

(Nome e Cargo do Representante Legal)



	OBJETO
	1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
	1.1. Registro de preço fornecimento de kits de lanche individuais destinados ao programa municipal de controle da tuberculose, via registro de preços, com vistas a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
	1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativas constantes do Estudo Técnico Preliminar.
	1.3. O detalhamento dos kits e sua entrega estão no item 5.17.
	1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, conforme disposto no art. 84, da Lei nº 14.133/2021.
	1.5. A vigência poderá ser prorrogada uma única vez por igual período, mediante justificativa formal, desde que comprovado que a prorrogação continua sendo vantajosa para a Administração Pública e que os preços registrados permanecem compatíveis com o...
	1.6. Em caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços, conforme previsto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021, o quantitativo registrado poderá ser restabelecido integralmente, respeitado o limite originalmente previsto no instrumento convocatório, des...
	1.7. O prazo de validade da ata não implica, necessariamente, a obrigatoriedade de contratação, podendo as aquisições ocorrerem conforme a necessidade da Administração durante o período de vigência.
	1.8. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua, conforme ANEXO I, oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação, devendo, após a assinatura da ata de registro de preços, o fornecedor igualme...
	2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo ao presente processo digital.
	2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações básicas desse termo de referência (https://www.guaruja.sp.gov.br/plano-de-contratacoes-anual-2024)
	3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
	3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo ao presente processo digital.
	4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
	4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
	4.2. Em atendimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica permitida a participação de empresas sob a forma de consórcio no presente certame, observadas as seguintes condições:

	4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário ant...
	4.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
	4.5. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
	4.6. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.
	4.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor ...
	4.8. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
	4.9. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
	5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	Condições de entrega
	5.1. A entrega será feita de forma parcelada, semanalmente, na qual a quantidade será informada com antecedência, via e-mail, nos locais discriminados em cada Autorização de Fornecimento.
	5.2. O prazo de entrega dos produtos é de 2 (dois) dias úteis, contados do envio Autorização de Fornecimento, por meio de correio eletrônico.
	5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 1 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuit...
	5.4. A contratada será responsável pela confecção e distribuição dos lanches nos locais determinados na AF – Autorização de Fornecimento.
	5.5. Para o fornecimento, deverá a Contratada observar o horário e local para entrega dos lanches.
	5.6. Os lanches deverão ser acondicionados em embalagens próprias para alimentos e os kits montados em caixas ou cestas de papelão individuais.
	5.7. Os refrigerantes e sucos deverão estar gelados e poderão ser acondicionados separadamente dos lanches.
	5.8. A contratada se responsabilizará a entregar os kits em lotes com as quantidades destinadas para cada Unidade, indicando em cada um a quantidade de lanches e o nome da Unidade referida.
	5.9. Todos os gêneros alimentícios constantes dos lanches deverão seguir padrão de qualidade, segundo legislação vigente, assim como: Decreto Estadual 12.342 de 27/09/78- Normas Técnicas de Alimentos; Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de ...
	5.10. A Contratada obriga-se a possuir e aplicar o Manual de Boas Práticas, contendo todas as informações, inclusive o regulamento técnico para inspeção sanitária de alimentos através da Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle – APPCC, exigid...
	5.11. Visando à proteção e saúde dos funcionários atendidos, a Contratada se comprometerá a atender as exigências técnicas estabelecidas pela ANVISA em suas últimas edições e/ou revisões assim como outras normas técnicas internacionalmente reconhecidas.
	5.12. Todo o procedimento de transporte de alimentos deverá seguir as Normas da Portaria CVS 15 de 07/11/1991 e CVS 6-99 de 10/03/1999.
	5.13. A entrega deverá ser realizada ponto a ponto, em cada Unidade de Saúde do município, conforme o tipo de lanche, quantidade e endereço contido na autorização de fornecimento.
	5.14. Relação de Endereços para Entrega:
	5.15. Os meios de transporte de alimentos destinados ao consumo humano, refrigerados ou não, devem garantir a integridade e a qualidade a fim de impedir a contaminação e deterioração do produto.
	5.16. Os itens entregues em não conformidade com o estabelecido neste termo de referência deverão ser repostos em no máximo 01h00, da constatação da irregularidade, para que o evento não se torne prejudicado
	5.17. Detalhamento dos kits:
	6. MODELO GESTÃO DO CONTRATO
	6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
	6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
	6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações con...
	6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
	Fiscalização Técnica
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	11.1
	11.2
	11.3
	11.4
	11.5

	6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
	6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
	6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
	6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
	6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
	6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
	Fiscalização Administrativa
	6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer docume...
	6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
	Gestor do Contrato
	6.15. Cabe ao gestor do contrato:
	7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
	a) der causa à inexecução parcial do contrato;
	b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	c) der causa à inexecução total do contrato;
	d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
	e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
	f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

	7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
	Multa:
	Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias.
	Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato (ata de registro de preços), até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou rep...
	7.2.1.1.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe ...

	Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,5% (meio por cento) a 2% (dois por cento) do valor da contratação.
	Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 20% (vinte por cento) do valor da Autorização de Fornecimento.
	Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por cento) a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Autorização de Fornecimento.
	Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 2% (dois por cento) do valor da contratação (ata de registro de preços).
	Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 15% (quinze por cento) do valor da Autorização de Fornecimento, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea:
	7.2.1.1.2. Substituição do item diverso àquele vencedor dentro do prazo de 1 dia útil.
	7.2.1.1.3. Substituição de nota fiscal contendo incorreção, dentro do prazo de 1 dia útil.


	7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
	7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, incluindo-se a multa compensatória.
	7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
	7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades d...
	7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
	7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados ...
	7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimoni...
	7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Ini...
	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

	7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
	7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deco...
	8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
	Recebimento
	8.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verif...
	8.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1 dia útil, a contar ...
	8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação ...
	8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.
	8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
	8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incont...
	8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será...
	8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
	Liquidação
	8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
	8.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133,...
	8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	8.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a...
	8.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante c...
	8.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
	8.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo po...
	8.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento...
	8.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
	8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
	Prazo de pagamento
	8.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
	8.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado não serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização.
	Forma de pagamento
	8.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
	8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	8.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	8.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	8.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicion...
	8.26. Nas notas fiscais deverão constar todos os números de lotes e validades correspondentes às entregas, além de no campo observação, conter o número da Autorização de Fornecimento, Nota de Empenho e dados bancários para pagamento.
	Cessão de crédito
	8.27. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.
	8.28. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante.
	8.29. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
	8.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também s...
	8.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitan...
	8.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.
	8.33. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado na proposta vencedora.
	8.34. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da...
	8.35. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
	8.36. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) ...
	8.37. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
	8.38. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
	8.39. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
	8.40. O reajuste será realizado por apostilamento.
	9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
	Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
	9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO PARA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
	9.2. Não será admitida a possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se, desta maneira a proceder com o registro de preços de acordo com o saldo total manifestado em cada item da peça...
	9.3. O fornecimento do objeto será integral, do documento Autorização de Fornecimento.
	Exigências de habilitação
	9.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
	Habilitação jurídica
	9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
	9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
	9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
	9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercanti...
	9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qu...
	9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de E...
	9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art...
	9.13. A Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente.
	9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
	Habilitação fiscal, social e trabalhista
	9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
	9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os crédi...
	9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-...
	9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
	9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
	9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadua...
	Qualificação Econômico-Financeira
	9.23. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;
	9.24. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
	9.25. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG...
	9.26. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez por cento) ...
	9.27. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena de inabilitação;
	9.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
	9.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
	9.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
	9.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
	Qualificação Técnica
	9.32. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente em plena validade (Conselho Regional de Farmácia);
	9.33. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior do objeto desta contratação, ou do(s) item(ns), que se consagrar ganhador, por meio da apresentação de certidões ou a...
	9.34. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma concomitante.
	9.35. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
	9.36. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local...
	9.37. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
	9.38. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tra...
	9.39. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
	9.40. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos qu...
	9.41. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
	10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	10.1. A estimativa de preços será precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
	10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas segui...
	10.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou
	10.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
	11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Secretaria Municipal de Saúde.
	11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
	11.3. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

	12. DISPOSIÇÕES FINAIS
	12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.
	1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
	1.1. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias corridos, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato, nesta ocasião, a Autorização de Fornecimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem...
	1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
	1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:
	1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;
	1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).
	2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
	2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 84 da Lei n  14.133, de 2021.
	2.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade da prorrogação e o cumprimento das condi...
	2.3. Em caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços, conforme previsto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021, o quantitativo registrado poderá ser restabelecido integralmente, respeitado o limite originalmente previsto no instrumento convocatório, des...
	3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
	3.1. São obrigações do Contratante:
	3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;
	3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
	3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente...
	3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
	3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;
	3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;
	3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial Procuradoria Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
	3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
	3.1.8.1. A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
	3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos.
	3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus e...
	4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
	4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir ...
	4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português;
	4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;
	4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
	4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
	4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais emp...
	4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pel...
	4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes d...
	4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
	4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
	4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;
	4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
	4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
	4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar...
	4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
	4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
	4.1.11. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;
	4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
	4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
	4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;
	4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em su...
	4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
	4.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia d...
	4.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução contratual;
	4.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
	4.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
	4.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
	4.1.22. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;
	4.1.23. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
	4.1.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
	4.1.25. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 ...
	4.1.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho.
	5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
	5.1. A contratação será extinta quando vencido o prazo estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
	5.2. A contratação poderá ser extinta antes do prazo fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que a contratação não mais lhe oferece vantagem.
	5.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário da contratação, desde que haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
	5.4. Caso a notificação da não-continuidade da contratação de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
	5.5. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
	5.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
	5.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.
	5.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
	5.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
	5.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
	5.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
	5.6.3. Indenizações e multas.
	5.7. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
	5.8. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenh...
	6. DOS CASOS OMISSOS
	Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consu...
	7. ALTERAÇÕES
	7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
	7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.
	7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
	7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que...
	7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
	8. FORO
	8.1. Fica definido o Foro do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Seção Judiciária de Guarujá para dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133...



